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◙  O STF, no entanto, já sinalizava no sentido de que, mesmo ausente o 
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há óbice constitucional a que o servidor efetivo aposentado compulso-
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vez que não se trata de continuidade ou criação de vínculo efetivo com 
a Administração. RE 786540, 15/12/2016  ............................................................. 801

RG ◙  Os servidores ocupantes de cargo exclusivamente em comissão não 
se submetem à regra da aposentadoria compulsória prevista no art. 40, 
§ 1º, II, da Constituição Federal, a qual atinge apenas os ocupantes de 
cargo de provimento efetivo, inexistindo, também, qualquer idade limite 
para fins de nomeação a cargo em comissão;  ................................................... 801

 A partir da EC 41/2003, a integralidade foi substituída por um cálculo 
semelhante ao vigente para as aposentadorias do RGPS, devendo consi-
derar as contribuições do servidor para os regimes de previdência, tanto 
próprio como geral.  ..................................................................................................... 802

 Já a paridade foi substituída por regra mais geral de garantia do valor 
real, conforme critérios estabelecidos em lei (art. 40, § 8.º), semelhante-
mente ao que já existia para o RGPS.  ................................................................... 803

 A partir da EC 41/2003, teoricamente, aposentadorias e pensões de ser-
vidores públicos passaram a ser calculadas considerando as contribuições 
do servidor e não apenas sua última remuneração.  ........................................ 803

 Tempo de contribuição e contagem recíproca  .................................................... 803

 Aposentadoria especial de servidores públicos policiais e Lei Complemen-
tar 144/2014  ................................................................................................................... 804

◙  Tema 26 Tese: O inciso I do artigo 1º da Lei complementar 51/1985 foi 
recepcionado pela Constituição Federal de 1988.  ............................................. 805

RG ◙  O inciso I do artigo 1º da Lei complementar 51/1985 foi recepciona-
do pela Constituição Federal de 1988.  .................................................................. 805

 A EC 20/1998 proibiu, ainda, a concessão de qualquer aposentadoria, 
ainda que prevista em lei, que não tivesse por fundamento o exercício 
de atividades sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a in-
tegridade física, conforme rol a ser definido em lei complementar.  ............ 806

 Com a EC 47/2005 foi prevista, também, a possibilidade de aposentado-
ria especial para pessoas que exercem atividades de risco e para porta-
dores de deficiência.  .................................................................................................... 806

 Foi mantida, para todos os casos, a exigência de lei complementar, não 
tendo havido, até o momento, a sua edição.  ..................................................... 806

 Ante a omissão do Congresso Nacional, o STF foi obrigado a se manifes-
tar sobre o tema, principalmente em vista daqueles casos em que servi-
dores públicos atuam, anos a fio, em atividades perigosas ou insalubres.   806

◙  Essas disposições legais continuarão vigorando até a edição da lei com-
plementar que regulamentará o direito à aposentadoria especial, em vista 

• agentes publicos_uso_profissional.indb   133 29/05/2019   02:03:16



CXXXIV

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

do disposto no art. 15 da EC 20/1998. Sacramentando esse posiciona-
mento, a Corte acabou por baixar a Súmula Vinculante 33.  ......................... 807

◙  Aposentadorias especiais no serviço público  ....................................................... 807

◙  Tema 921: É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, 
ainda que a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormen-
te à EC 20/1998.  ........................................................................................................... 808

RG ◙  É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda 
que a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 
20/1998.  ........................................................................................................................... 808

 Quanto à contagem recíproca do serviço público prestado em diferentes 
regimes, bem como aquele prestado no RGPS, não se trata, propriamen-
te, de uma novidade, pois tem suas origens na Lei 6.226/1975, para os 
servidores federais, e na Lei 6.864/1980, para os servidores municipais e 
estaduais.  ......................................................................................................................... 809

 A EC 20/1998 também acrescentou ao texto constitucional o § 14 ao art. 
40, para prever a possibilidade de criação de teto dos proventos, equiva-
lente ao existente no RGPS, desde que a entidade respectiva instituísse 
regime de previdência complementar.  ................................................................... 810

 Com a EC 41/2003, foi acrescentado ao texto constitucional o § 18 do 
art. 40, para prever a possibilidade de contribuição sobre proventos de 
aposentadorias e pensões.  ......................................................................................... 811

 A incidência dessa contribuição, uma inovação no direito brasileiro, se 
justifica juridicamente pelo princípio da solidariedade, que caracteriza os 
regimes previdenciários nacionais, conquanto ainda não exista equivalen-
te contribuição no RGPS.  ........................................................................................... 811

 Regra de transição estabelecida no art. 4.º da EC 41/2003 aplicável aos 
inativos e pensionistas em gozo de benefício na data de publicação da 
Emenda.  ........................................................................................................................... 813

 A EC 47/2005 criou uma regra mais benéfica de contribuição para os 
aposentados e pensionistas que forem portadores de doenças incapaci-
tantes.  ............................................................................................................................... 816

◙  Tema 0055, Tese Fixada: I – Os Estados membros possuem competência 
apenas para a instituição de contribuição voltada ao custeio do regime de 
previdência de seus servidores. Falece-lhes, portanto, competência para 
a criação de contribuição ou qualquer outra espécie tributária destinada 
ao custeio de serviços médicos, hospitalares, farmacêuticos e odontoló-
gicos prestados aos seus servidores; II – Não há óbice constitucional à 
prestação, pelos Estados, de serviços de saúde a seus servidores, desde 
que a adesão a esses “planos” seja facultativa.   ................................................ 816

RG ◙  Os Estados membros possuem competência apenas para a instituição 
de contribuição voltada ao custeio do regime de previdência de seus ser-
vidores. Falece-lhes, portanto, competência para a criação de contribui-

• agentes publicos_uso_profissional.indb   134 29/05/2019   02:03:16



CXXXV

SUMáRIO

ção ou qualquer outra espécie tributária destinada ao custeio de serviços 
médicos, hospitalares, farmacêuticos e odontológicos prestados aos seus 
servidores  ........................................................................................................................ 816

◙  Tema 0070, Tese Fixada: Na sistemática de cálculo dos benefícios previden-
ciários, não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema 
com aquelas aplicáveis ao anterior, porquanto inexiste direito adquirido 
a determinado regime jurídico.   .............................................................................. 817

RG ◙  Na sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários, não é lícito 
ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas apli-
cáveis ao anterior, porquanto inexiste direito adquirido a determinado 
regime jurídico.  .............................................................................................................. 817

◙  Tema 0076, Tese Fixada: Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação 
imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da 
Emenda Constitucional 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados 
a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência 
dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto consti-
tucional.   .......................................................................................................................... 817

RG ◙  Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da 
Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 
41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral 
de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo 
a que passem a observar o novo teto constitucional  ...................................... 817

◙  Tema 0139, Tese Fixada: Os servidores que ingressaram no serviço público 
antes da EC 41/2003, mas que se aposentaram após a referida emenda, 
possuem direito à paridade remuneratória e à integralidade no cálculo 
de seus proventos, desde que observadas as regras de transição espe-
cificadas nos arts. 2º e 3º da EC 47/2005.   ......................................................... 818

RG ◙  Os servidores que ingressaram no serviço público antes da EC 41/2003, 
mas que se aposentaram após a referida emenda, possuem direito à 
paridade remuneratória e à integralidade no cálculo de seus proventos, 
desde que observadas as regras de transição especificadas nos arts. 2º 
e 3º da EC 47/2005  ..................................................................................................... 818

◙  Tema 0162, Tese Fixada: É inconstitucional a percepção cumulativa de 
duas pensões estatutárias pela morte de servidor aposentado que rein-
gressara no serviço público, por meio de concurso, antes da edição da 
EC 20/1998 e falecera após o seu advento.   ...................................................... 819

RG ◙  É inconstitucional a percepção cumulativa de duas pensões estatutá-
rias pela morte de servidor aposentado que reingressara no serviço pú-
blico, por meio de concurso, antes da edição da EC 20/1998 e falecera 
após o seu advento  ..................................................................................................... 819

◙  Tema 0396, Tese Fixada: Os pensionistas de servidor falecido posterior-
mente à EC 41/2003 têm direito à paridade com servidores em atividade 
(EC 41/2003, art. 7º), caso se enquadrem na regra de transição prevista 

• agentes publicos_uso_profissional.indb   135 29/05/2019   02:03:16



CXXXVI

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

no art. 3º da EC 47/2005. Não tem, contudo, direito à integralidade (CF, 
art. 40, § 7º, inciso I). RE 603580, 20/05/2015  ................................................... 819

RG ◙  Os pensionistas de servidor falecido posteriormente à EC 41/2003 têm 
direito à paridade com servidores em atividade (EC 41/2003, art. 7º), caso 
se enquadrem na regra de transição prevista no art. 3º da EC 47/2005. 
Não tem, contudo, direito à integralidade (CF, art. 40, § 7º, inciso I).  ........ 819

◙  Tema 0571, Tese Fixada: Não se aplica a aposentadoria compulsória prevista 
no artigo 40, parágrafo 1º, inciso II, da Constituição Federal aos titulares 
de serventias judiciais não estatizadas, desde que não sejam ocupantes 
de cargo público efetivo e não recebam remuneração proveniente dos 
cofres públicos.  .............................................................................................................. 820

RG ◙  Não se aplica a aposentadoria compulsória prevista no artigo 40, pa-
rágrafo 1º, inciso II, da Constituição Federal aos titulares de serventias 
judiciais não estatizadas, desde que não sejam ocupantes de cargo pú-
blico efetivo e não recebam remuneração proveniente dos cofres públi-
cos  ..................................................................................................................................... 820

◙  Os servidores aposentados e pensionistas do extinto DNER fazem jus aos 
efeitos financeiros decorrentes do enquadramento de servidores ativos 
que, provindos deste órgão, passaram a gozar dos benefícios e vanta-
gens resultantes do Plano Especial de Cargos do DNIT, instituído pela Lei 
11.171/2005.  ................................................................................................................... 820

RG ◙  Os servidores aposentados e pensionistas do extinto DNER fazem jus 
aos efeitos financeiros decorrentes do enquadramento de servidores ati-
vos que, provindos deste órgão, passaram a gozar dos benefícios e van-
tagens resultantes do Plano Especial de Cargos do DNIT, instituído pela 
Lei 11.171/2005.  ............................................................................................................ 820

◙  Tema 480. Tese: O teto de retribuição estabelecido pela Emenda Cons-
titucional 41/03 possui eficácia imediata, submetendo às referências de 
valor máximo nele discriminadas todas as verbas de natureza remune-
ratória percebidas pelos servidores públicos da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, ainda que adquiridas de acordo com regime legal 
anterior. Os valores que ultrapassam os limites estabelecidos para cada 
nível federativo na Constituição Federal constituem excesso cujo paga-
mento não pode ser reclamado com amparo na garantia da irredutibili-
dade de vencimentos  .................................................................................................. 821

RG ◙  O teto de retribuição estabelecido pela Emenda Constitucional 41/03 
possui eficácia imediata, submetendo às referências de valor máximo nele 
discriminadas todas as verbas de natureza remuneratória percebidas pe-
los servidores públicos.  ............................................................................................... 821

◙  Tema 639. Tese: Subtraído o montante que exceder o teto e o subteto 
previsto no art. 37, inciso XI, da Constituição, tem-se o valor para base 
de cálculo para a incidência do imposto de renda e da contribuição pre-
videnciária.  ....................................................................................................................... 821

• agentes publicos_uso_profissional.indb   136 29/05/2019   02:03:16



CXXXVII

SUMáRIO

RG ◙  Subtraído o montante que exceder o teto e o subteto previsto no art. 
37, inciso XI, da Constituição, tem-se o valor para base de cálculo para 
a incidência do imposto de renda e da contribuição previdenciária.  .......... 821

◙  Tema 377. Tese: Nos casos autorizados constitucionalmente de acumu-
lação de cargos, empregos e funções, a incidência do art. 37, inciso XI, 
da Constituição Federal pressupõe consideração de cada um dos víncu-
los formalizados, afastada a observância do teto remuneratório quanto 
ao somatório dos ganhos do agente público.  .................................................... 822

RG ◙  Nos casos autorizados constitucionalmente de acumulação de cargos, 
empregos e funções, a incidência do art. 37, inciso XI, da Constituição 
Federal pressupõe consideração de cada um dos vínculos formalizados, 
afastada a observância do teto remuneratório quanto ao somatório dos 
ganhos do agente público  ......................................................................................... 822

◙  Tema 0410, Tese Fixada: É compatível com a Constituição a extensão, aos 
servidores públicos inativos, dos critérios de cálculo da Gratificação de 
Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa e de Suporte – GDPG-
TAS estabelecidos para os servidores públicos em atividade. RE 633933, 
10/06/2011  ...................................................................................................................... 822

RG ◙  É compatível com a Constituição a extensão, aos servidores públicos 
inativos, dos critérios de cálculo da Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade Técnico-Administrativa e de Suporte – GDPGTAS estabelecidos 
para os servidores públicos em atividade  ............................................................ 822

◙  Tema 0754, Tese Fixada: Os efeitos financeiros das revisões de aposen-
tadoria concedidas com base no art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 
41/2003, introduzido pela Emenda Constitucional nº 70/2012, somente 
se produzirão a partir da data de sua promulgação (30.3.2012).   .............. 823

RG ◙  Os efeitos financeiros das revisões de aposentadoria concedidas com 
base no art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, introduzido pela 
Emenda Constitucional nº 70/2012, somente se produzirão a partir da 
data de sua promulgação (30.3.2012). RE 924456, 05/04/2017  .................... 823

◙  Tema 0153, Tese Fixada: A fixação da GDATA e da GDASST em relação 
aos servidores inativos deve obedecer aos critérios a que estão subme-
tidos os servidores em atividade de acordo com a sucessão de leis de 
regência.   ......................................................................................................................... 824

RG ◙  A fixação da GDATA e da GDASST em relação aos servidores inati-
vos deve obedecer aos critérios a que estão submetidos os servidores 
em atividade de acordo com a sucessão de leis de regência. RE 597154, 
20/02/2009  ...................................................................................................................... 824

RG ◙  As vantagens remuneratórias legítimas e de caráter geral conferidas a 
determinada categoria, carreira ou, indistintamente, a servidores públicos, 
por serem vantagens genéricas, são extensíveis aos servidores inativos 
e pensionistas; II – Nesses casos, a extensão alcança os servidores que 
tenham ingressado no serviço público antes da publicação das Emen-

• agentes publicos_uso_profissional.indb   137 29/05/2019   02:03:16



CXXXVIII

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

das Constitucionais 20/1998 e 41/2003 e se aposentado ou adquirido o 
direito à aposentadoria antes da EC 41/2003; III – Com relação àqueles 
servidores que se aposentaram após a EC 41/2003, deverão ser obser-
vados os requisitos estabelecidos na regra de transição contida no seu 
art. 7º, em virtude da extinção da paridade integral entre ativos e inati-
vos contida no art. 40, § 8º, da CF para os servidores que ingressaram 
no serviço público após a publicação da referida emenda; IV – Por fim, 
com relação aos servidores que ingressaram no serviço público antes da 
EC 41/2003 e se aposentaram ou adquiriram o direito à aposentado-
ria após a sua edição, é necessário observar a incidência das regras de 
transição fixadas pela EC 47/2005, a qual estabeleceu efeitos retroativos 
à data de vigência da EC 41/2003, conforme decidido nos autos do RE 
590.260/SP, Plenário  ..................................................................................................... 824

◙  Tema 0163, Tese Fixada: Não incide contribuição previdenciária sobre ver-
ba não incorporável aos proventos de aposentadoria do servidor públi-
co, tais como terço de férias, serviços extraordinários, adicional noturno 
e adicional de insalubridade. RE 593068, 11/10/2018  ...................................... 825

RG ◙  Não incide contribuição previdenciária sobre verba não incorporável 
aos proventos de aposentadoria do servidor público, tais como terço de 
férias, serviços extraordinários, adicional noturno e adicional de insalu-
bridade.  ............................................................................................................................ 825

◙  Tema 0343, Tese Fixada: É devida a devolução aos pensionistas e inati-
vos, perante o Juízo competente para a execução, da contribuição pre-
videnciária indevidamente recolhida no período entre a EC 20/1998 e a 
EC 41/2003, sob pena de enriquecimento ilícito do ente estatal.   .............. 826

RG ◙  É devida a devolução aos pensionistas e inativos, perante o Juízo com-
petente para a execução, da contribuição previdenciária indevidamente 
recolhida no período entre a EC 20/1998 e a EC 41/2003, sob pena de 
enriquecimento ilícito do ente estatal.  ................................................................... 826

◙  Tema 0431, Tese Fixada: É incompatível com a Constituição norma que 
institui contribuição à saúde incidente sobre o valor de proventos e pen-
sões de servidores públicos, no interregno das Emendas Constitucionais 
20/1998 e 41/2003.   .................................................................................................... 826

RG ◙  É incompatível com a Constituição norma que institui contribuição à 
saúde incidente sobre o valor de proventos e pensões de servidores pú-
blicos, no interregno das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.   .. 826

◙  Tema 0439, Tese Fixada: Desde que mantida a irredutibilidade, não tem o 
servidor inativo, embora aposentado na última classe da carreira anterior, 
o direito de perceber proventos correspondentes aos da última classe da 
nova carreira, reestruturada por lei superveniente.   .......................................... 827

RG ◙  Desde que mantida a irredutibilidade, não tem o servidor inativo, em-
bora aposentado na última classe da carreira anterior, o direito de per-

• agentes publicos_uso_profissional.indb   138 29/05/2019   02:03:16



CXXXIX

SUMáRIO

ceber proventos correspondentes aos da última classe da nova carreira, 
reestruturada por lei superveniente.  ....................................................................... 827

◙  Tema 0447, Tese Fixada: É compatível com a Constituição a extensão, 
aos servidores públicos inativos e pensionistas, dos critérios de cálculo 
da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa do 
Meio Ambiente – GDAMB estabelecidos para os servidores públicos em 
atividade. ARE 642827, 24/06/2011  ........................................................................ 827

RG ◙  É compatível com a Constituição a extensão, aos servidores públicos 
inativos e pensionistas, dos critérios de cálculo da Gratificação de Desem-
penho de Atividade Técnico-Administrativa do Meio Ambiente – GDAMB 
estabelecidos para os servidores públicos em atividade  ................................. 827

◙  Tema 0522, Tese Fixada: A imposição de restrições, por legislação local, 
à contagem recíproca do tempo de contribuição na administração públi-
ca e na atividade privada para fins de concessão de aposentadoria vio-
la o art. 202, § 2º, da Constituição Federal, com redação anterior à EC 
20/98.   .............................................................................................................................. 828

RG ◙  A imposição de restrições, por legislação local, à contagem recíproca 
do tempo de contribuição na administração pública e na atividade pri-
vada para fins de concessão de aposentadoria viola o art. 202, § 2º, da 
Constituição Federal, com redação anterior à EC 20/98.   ............................... 828

◙  Tema 0561, Tese Fixada: O Ministério Público é parte legítima para o ajui-
zamento de ação coletiva que visa anular ato administrativo de aposen-
tadoria que importe em lesão ao patrimônio público.  ................................... 828

RG ◙  O Ministério Público é parte legítima para o ajuizamento de ação co-
letiva que visa anular ato administrativo de aposentadoria que importe 
em lesão ao patrimônio público  .............................................................................. 828

◙  Tema 0594, Tese Fixada: As regras dos parágrafos 4º e 5º do artigo 40 da 
Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/1998, não se aplicam 
ao servidor submetido ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
que se aposentou ou faleceu antes do advento da Lei nº 8.112/1990. RE 
627294, 21/09/2012  ..................................................................................................... 829

RG ◙  As regras dos parágrafos 4º e 5º do artigo 40 da Constituição Federal, 
na redação anterior à EC 20/1998, não se aplicam ao servidor submeti-
do ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho que se aposentou 
ou faleceu antes do advento da Lei nº 8.112/1990.   ....................................... 829

◙  Tema 0602, Tese Fixada: Os servidores aposentados e pensionistas do 
extinto DNER fazem jus aos efeitos financeiros decorrentes do enqua-
dramento de servidores ativos que, provindos deste órgão, passaram a 
gozar dos benefícios e vantagens resultantes do Pleno Especial de Car-
gos do DNIT, instituído pela Lei 11.171/2005. RE 677730, 28/08/2014  ...... 829

RG ◙  Os servidores aposentados e pensionistas do extinto DNER fazem jus 
aos efeitos financeiros decorrentes do enquadramento de servidores ati-

• agentes publicos_uso_profissional.indb   139 29/05/2019   02:03:16



CXL

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

vos que, provindos deste órgão, passaram a gozar dos benefícios e van-
tagens resultantes do Pleno Especial de Cargos do DNIT, instituído pela 
Lei 11.171/2005  ............................................................................................................. 829

◙  Tema 0664, Tese Fixada: O termo inicial do pagamento diferenciado das 
gratificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é o da 
data da homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do 
primeiro ciclo de avaliações, não podendo a Administração retroagir os 
efeitos financeiros a data anterior.   ......................................................................... 829

RG ◙  O termo inicial do pagamento diferenciado das gratificações de de-
sempenho entre servidores ativos e inativos é o da data da homologa-
ção do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro ciclo de 
avaliações, não podendo a Administração retroagir os efeitos financeiros 
a data anterior.   ............................................................................................................. 829

◙  Tema 0691, Tese Fixada: Incide contribuição previdenciária sobre os rendi-
mentos pagos aos exercentes de mandato eletivo, decorrentes da presta-
ção de serviços à União, a estados e ao Distrito Federal ou a municípios, 
após o advento da Lei nº 10.887/2004, desde que não vinculados a re-
gime próprio de previdência.   .................................................................................. 830

RG ◙  Incide contribuição previdenciária sobre os rendimentos pagos aos 
exercentes de mandato eletivo, decorrentes da prestação de serviços à 
União, a estados e ao Distrito Federal ou a municípios, após o advento 
da Lei nº 10.887/2004, desde que não vinculados a regime próprio de 
previdência.  ..................................................................................................................... 830

◙  Tema 0737, Tese Fixada: É inconstitucional norma que vincula pensões e 
proventos de aposentadoria de servidores públicos efetivos a subsídios 
de agentes políticos.   .................................................................................................. 831

RG ◙  É inconstitucional norma que vincula pensões e proventos de aposen-
tadoria de servidores públicos efetivos a subsídios de agentes políticos.    831

◙  Rateio de pensão entre companheira e viúva.  .................................................... 831

◙  Momento em que os proventos de aposentadoria são calculados.  ............ 832

◙  O tempo de serviço prestado às empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista somente pode ser computado para efeitos de aposentadoria 
e disponibilidade.  .......................................................................................................... 832

◙  A pensão por morte do servidor público federal é devida até a idade 
limite de 21 (vinte e um) anos do dependente, salvo se inválido, não 
cabendo postergar o benefício para os universitários com idade até 24 
(vinte e quatro) anos, ante a ausência de previsão normativa.  ..................... 832

◙  O termo inicial para o pagamento dos proventos integrais devidos na 
conversão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço em apo-
sentadoria integral por invalidez é a data do requerimento administrati-
vo.  ...................................................................................................................................... 833

• agentes publicos_uso_profissional.indb   140 29/05/2019   02:03:16



CXLI

SUMáRIO

◙  A concessão de aposentadoria especial aos servidores públicos será re-
gulada pela Lei n. 8.213/91, enquanto não editada a lei complementar 
prevista no art. 40, § 4º, da CF/88.  ........................................................................ 833

◙  Súmulas do TCU sobre o tema.  ............................................................................... 834

◙  Súmula TCU nº 146: É legítimo o gozo paralelo dos proventos da dupla 
aposentadoria de ferroviário, uma a cargo do Tesouro Nacional e outra 
da autarquia de previdência social, desde que preenchidos de “per si” 
os requisitos necessários a ambas as concessões, notadamente, para a 
primeira, o “status” de funcionário da Administração Direta da União.  ...... 834

◙  Súmula TCU nº 221: Com o advento da Lei nº 6.701, de 24/10/79, cabe, 
a partir de sua vigência, ao servidor que se aposentar ou já estiver apo-
sentado voluntariamente, com tempo de serviço fixado em lei, a van-
tagem prevista no art. 184, da Lei nº 1.711, de 28/10/52, sem prejuízo 
– caso não amparado pelo art. 177, § 1º, da Constituição de 1967, na 
sua redação originária – do limite fixado no § 2º do art. 102 da Consti-
tuição (redação atual).  ................................................................................................. 834

◙  Súmula TCU nº 220: Com o advento da Lei nº 6.481, de 05/12/77, cabe, 
a partir de sua vigência, a vantagem prevista no art. 180 da Lei nº 1.711, 
de 28/10/52, para servidor que se aposentar ou já estiver aposentado 
voluntariamente, com redução, por lei, do tempo de serviço necessário.   834

◙  Súmula TCU nº 217: Vigora, a partir da data de início de vigência da Lei 
de Anistia, sob nº 6.683, de 28/08/79 (efeitos “ex tunc”), a concessão 
de aposentadoria (ou o restabelecimento desta), do servidor anistiado 
que, no prazo fixado, não requereu o retorno ou a reversão à ativida-
de, ou, se o pleiteou, estava impedido de retornar ao serviço ativo, ante 
o disposto no § 4º do art. 3º, da Lei nº 6.683, cit.; e, a partir da data 
do indeferimento pela autoridade administrativa competente (efeitos “ex 
nunc”), a do servidor anistiado que, havendo pleiteado o retorno ou a 
reversão à atividade, teve seu requerimento denegado.  ................................. 834

◙  Súmula TCU nº 213: Prevalece, no cálculo da Gratificação de Produtivi-
dade – instituída pelo art. 10 do Decreto-lei nº 1.445, de 13/02/76, e a 
ser incorporada ao provento de aposentadoria – a média dos percentuais 
percebidos pelos servidores em atividade, de igual categoria, nos doze 
(12) últimos meses imediatamente anteriores à aposentadoria (incluído 
o mês em que publicado o ato concessório), com a incidência daque-
la vantagem sobre o valor da referência de vencimentos a que corres-
ponder o provento, quando aplicável o disposto no art. 184, I, da Lei nº 
1.711, de 28/10/52, sem prejuízo do limite fixado no § 2º do art. 102 da 
Constituição.  ................................................................................................................... 835

◙  Súmula TCU nº 212: A Gratificação de Produtividade instituída pelo art. 
10 do Decreto-lei nº 1.445, de 13/02/76, não se incorpora aos proventos 
dos servidores aposentados anteriormente à data de início de vigência 
do Decreto-lei nº 1.709, de 31/10/79 (artigos 5º e 8º), salvo os ampara-
dos pela Lei nº 1.050, de 03/01/50, aos quais se assegura a percepção 

• agentes publicos_uso_profissional.indb   141 29/05/2019   02:03:16



CXLII

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

daquela vantagem a partir de 01/01/80 (art. 7º do Decreto-lei nº 1.709 
cit.).  .................................................................................................................................... 835

◙  Súmula TCU nº 211: A Gratificação de Atividade, instituída pelo art. 10 do 
Decreto-lei nº 1.445, de 13/02/76, não se incorpora aos proventos dos ser-
vidores aposentados anteriormente à data de início de vigência do Decre-
to-lei nº 1.709, de 31/10/79 (artigos 5º e 8º), salvo os amparados pela Lei 
nº 1.050, de 03/01/50, aos quais se assegura a percepção daquela vanta-
gem a partir de 01/01/80 (art. 7º do Decreto-lei nº 1.709 cit.).  ......................  835

◙  Súmula TCU nº 202: Com o advento do Decreto-lei nº 1.746, de 27/12/79 
(arts. 2º e 3º), reconhece-se, a partir de sua vigência, o direito de os 
funcionários – aposentados na forma do art. 180, da Lei nº 1.711, de 
28/10/52, o que tenha optado posteriormente por esta vantagem – te-
rem os seus proventos revistos, para ser incorporado o valor da Gratifi-
cação de Representação instituída pelo art. 3º do Decreto-lei nº 1.445, 
de 13/02/76, desde que tenha exercido, durante, pelo menos 2 (dois) 
anos, cargo de que essa representação fosse ou viesse a ser parte com-
ponente da respectiva remuneração na atividade.  ............................................ 835

◙  Súmula TCU nº 198: Desde que satisfaça o requisito legal de um mí-
nimo de dois (2) anos é irrelevante a circunstância de ser ou não em 
substituição o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, 
para efeito da aposentadoria com base no art. 180 da Lei nº 1.711, de 
28/10/52.  ......................................................................................................................... 835

◙  Súmula TCU nº 188: Por força dos princípios constitucionais da irredutibi-
lidade de vencimentos e do direito adquirido, a investidura federal, como 
magistrado, durante a vigência da Lei nº 3.414, de 20/06/58, coloca o apo-
sentado sob amparo do seu art. 12, quanto ao cálculo da gratificação adi-
cional, sem incidência de restrições feitas por legislação superveniente.  ........  835

◙  Súmula TCU nº 174: A aposentadoria, sob regime especial, dos titulares 
de ofícios de justiça que, na atividade, não recebem vencimentos dos 
cofres públicos, é calculada segundo padrões fornecidos pela retribui-
ção de cargos da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, sem incidir na 
proibição insculpida no art. 98, parágrafo único, da Constituição.  .............. 836

◙  Súmula TCU nº 147: Quando o funcionário, ao requerer aposentadoria, 
estava em gozo de licença especial, na forma da Lei, sem perceber como 
seria lícito a gratificação de atividade ou de produtividade, inerente ao 
cargo efetivo que exercia, cabe, também, a atribuição da vantagem pre-
vista no art. 184 da Lei nº 1.711, de 28/10/52.  ................................................. 836

◙  Súmula TCU nº 144: A supressão determinada pelo Decreto-lei nº 1.445, 
de 13/02/76, no seu art. 27, § 6º, só abrange as vantagens da atividade, 
não alcançando a prevista no art. 184, da Lei nº 1.711, de 28/10/52 que 
se vincula ao Regime de aposentadoria e se compatibiliza com o Plano 
de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10/12/70, em-
bora sujeita a sua aplicação ao limite fixado no art. 102, § 2º, da Consti-

• agentes publicos_uso_profissional.indb   142 29/05/2019   02:03:16



CXLIII

SUMáRIO

tuição (Emenda nº 1, de 17/10/69), quando o funcionário completou 35 
anos de serviço, após 15/03/68.  ............................................................................. 836

◙  Súmula TCU nº 138: Os inativos, sob amparo da Lei nº 1.050, de 03/01/50 
(Lei nº 1.711, de 28/10/52, art. 182, alínea “b”), terão, em decorrência do 
Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10/12/70, 
os seus proventos atualizados, como se em atividade estivessem, na base 
do valor da referência de vencimentos em que seriam enquadrados, a 
partir de 01/11/74, data da implantação do Plano (para os anteriormente 
amparados pela Lei nº 1.050 citada) ou da aposentadoria (para os que 
ficam amparados no momento da inativação e ainda não estejam até 
então incluídos na nova sistemática).  ..................................................................... 836

◙  Súmula TCU nº 60: Não é computável, como de serviço público, ainda 
que para fim de aposentadoria, o tempo de emprego em partido polí-
tico.  .................................................................................................................................... 836

◙  Súmula TCU nº 48: Faz jus à concessão das vantagens previstas no art. 
180 da Lei nº 1.711, de 28/10/52, o servidor que tenha completado, na 
data da aposentadoria, trinta e quatro anos e meio de serviço público, 
em face do disposto no art. 78, § 2º, da Lei nº1.711 citada.  ........................ 836

◙  Súmula TCU nº 46: A funcionária aposentada a pedido, com 30 anos de 
serviço, não faz jus às vantagens previstas para a aposentadoria com 
mais de 35 anos de serviço.  ..................................................................................... 836

◙  Súmula TCU nº 34: O tempo de exercício de mandato administrativo não 
é computável para efeito do disposto no art. 180 da Lei nº 1.711, de 
28/10/52.  ......................................................................................................................... 836

◙  Súmula TCU nº 32: Não se incluem nos proventos da aposentadoria as 
gratificações de representação, salvo dispositivo de lei que o autorize 
com expressa menção às referidas vantagens.  ................................................... 836

◙  Súmula TCU nº 29: Aplicam-se aos servidores civis e militares amparados 
pela Lei nº 1.050, de 03/01/50, os reajustes de vencimentos da atividade, 
ainda que decorrentes de reclassificações de cargos ou de modificações 
dos níveis de retribuição processadas após a aposentadoria ou reforma.   837

◙  Súmula TCU nº 17: A redução, pela Constituição ou pela lei, do tem-
po de serviço necessário à concessão de aposentadoria, não acarreta o 
direito às vantagens cuja aquisição é subordinada a período maior de 
exercício.  .......................................................................................................................... 837

◙  Súmula TCU nº 4: A reclassificação de cargos não aproveita ao servidor 
aposentado, a menos que lei expressa o autorize.  ........................................... 837

◙  Súmula TCU nº 273: A aposentadoria por invalidez só poderá prosperar 
após a conclusão, por junta médica oficial, no sentido de que o servidor 
esteja incapacitado definitivamente para o exercício do cargo que ocu-
pa e haja a impossibilidade de ser readaptado em cargo de atribuições 
e responsabilidades compatíveis com a respectiva limitação, nos termos 
do art. 24 da Lei nº 8.112/1990.  ............................................................................. 837

• agentes publicos_uso_profissional.indb   143 29/05/2019   02:03:16



CXLIV

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

◙  Súmula TCU nº 58: Nas aposentadorias concedidas a partir de 1973, por 
doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, é indispen-
sável a indicação, no laudo médico ou no parecer da Divisão Nacional 
de Perícias Médicas, do nome e da natureza da moléstia, desde que não 
haja correspondência entre a nomenclatura do Código Internacional de 
Doenças e a referida na lei brasileira.  .................................................................... 837

◙  Súmula TCU nº 38: Admite-se a redução dos proventos do servidor 
aposentado por doença especificada em lei, quando, ao ser submetido 
a nova inspeção médica, for declarado capaz e optar pela permanência 
na inatividade.  ................................................................................................................ 837

ACUMULAÇÃO DE APOSENTADORIAS E APLICAÇÃO DO TETO CONSTITU-
CIONAL  ......................................................................................................  839

 A CF/1988 veda a acumulação de aposentadorias dentro de regimes pró-
prios (art. 40, § 6.º), ressalvados apenas os casos em que é permitida a 
acumulação de cargos.  ............................................................................................... 839

 O § 10 do art. 37, no entanto, acrescentado pela EC 20/1998, abriu a 
possibilidade de que o servidor aposentado acumule seus proventos com 
os valores percebidos como remuneração pelo exercício de cargo em co-
missão.  .............................................................................................................................. 839

 Como a regra é a vedação à acumulação, o Decreto 2.027/1996 exige, 
na esfera federal, que o servidor aposentado, quando nomeado para 
cargo efetivo não acumulável, faça a opção pela sua remuneração, sob 
pena de não poder tomar posse.  ........................................................................... 839

 Não há, no entanto, vedação à acumulação de uma aposentadoria no 
regime próprio e outra no RGPS, desde que se tratem, por óbvio, de 
atividades diversas.  ....................................................................................................... 839

 O teto constitucional previsto no art. 37, XI, da CF/1988 é igualmente 
aplicado aos valores de proventos, na forma do disposto no art. 40, § 11, 
da Carta Magna, mesmo em se tratando de acumulação de cargos ou 
empregos públicos.  ...................................................................................................... 839

 Nos casos autorizados constitucionalmente de acumulação de cargos, 
empregos e funções, a incidência do art. 37, XI, da Constituição Federal 
pressupõe consideração de cada um dos vínculos formalizados, afastada 
a observância do teto remuneratório quanto ao somatório dos ganhos 
do agente público  ........................................................................................................ 840

◙  60 horas semanais é o limite para fins de acumulação de cargo.  ............... 840

DESAPOSENTAÇÃO  ..........................................................................................  843

 Ante a vedação expressa do art. 18, § 2.º, da Lei de Benefícios da Previ-
dência Social, desenvolveu-se, alternativamente, corrente doutrinária, ra-

• agentes publicos_uso_profissional.indb   144 29/05/2019   02:03:16



CXLV

SUMáRIO

pidamente adotada em instâncias inferiores da Justiça Federal, no sentido 
de que a aposentadoria seria um direito renunciável.  ..................................... 843

◙  O STJ acabou por sufragar o entendimento quanto à validade e corre-
ção de tal procedimento, mesmo com a objeção do INSS  ........................... 844

◙  De qualquer modo, o STF acabou por sepultar a tese da “desaposenta-
ção” ao julgar o RE 381.367/RS, red. p/acórdão Min. Dias Toffoli, ocasião 
em que assentou:  ......................................................................................................... 845

ESTABILIDADE  ..................................................................................................  847

ART. 41. SÃO ESTÁVEIS APÓS TRÊS ANOS DE EFETIVO EXERCÍCIO OS 
SERVIDORES NOMEADOS PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO  EM 
VIRTUDE DE CONCURSO PÚBLICO  ..............................................................  847

 Os servidores do vínculo estatutário adquirem o direito à estabilidade após 
um período mínimo de exercício, fixado no art. 41, caput, da CF/1988, 
que é denominado de estágio probatório.  ........................................................... 847

 O que vem a ser a estabilidade?  ............................................................................ 847

 O estágio probatório é o período de avaliação do servidor estatutário a 
fim de verificar se este se encontra apto à aquisição da estabilidade.  ...... 848

◙  O estágio está indissociavelmente ligado à aquisição da estabilidade, de 
forma que, enquanto não alcançada esta, estará o servidor em período 
de prova.  ......................................................................................................................... 848

◙  O STF acabou, ao fim, ratificando esse entendimento, quando do julga-
mento do AgRg na Suspensão de Tutela Antecipada 269/DF, inclusive re-
conhecendo a incompatibilidade do art. 22 da Lei Complementar 73/1993 
com o novo regramento constitucional.  ................................................................ 850

 É importante realçar que o tempo somente conta, para fins de estabili-
dade, se o servidor se mantiver no efetivo exercício do cargo nesse pe-
ríodo   ................................................................................................................................ 850

 Existem algumas hipóteses de exercício ficto, ou seja, de situações em 
que o servidor, embora sem trabalhar, é considerado como se estivesse 
em efetivo exercício.  .................................................................................................... 850

 Perda do cargo em razão de sentença judicial transitada em julgado  ....... 851

 A reprovação em estágio probatório, no entanto, deve se dar após re-
gular notificação do interessado para defesa, em procedimento próprio 
de avaliação, devidamente regulamentado.  ......................................................... 851

◙  A mera reprovação no estágio probatório do servidor público não auto-
riza, por si só, a sua exoneração por insuficiência de desempenho pro-
fissional sem a observância do devido processo legal, já que deve ser 
oportunizada a ampla defesa quanto às avaliações negativas.  ..................... 852

• agentes publicos_uso_profissional.indb   145 29/05/2019   02:03:16



CXLVI

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

◙  Anulação de certame, em caso de servidor já nomeado e ainda em es-
tágio probatório, deve ser precedido de processo administrativo. ............... 852

◙  Critérios para o servidor ser aprovado no estágio probatório.  ..................... 854

 O art. 20 da Lei 8.112/1990 fixa importante disposição sobre o estágio 
probatório no âmbito federal, estabelecendo o que nele serão apura-
das:  .................................................................................................................................... 854

 O relatório do estágio será submetido à avaliação e homologação da 
autoridade competente, quatro meses antes de findo o período  ................ 855

 Em que consiste a disponibilidade?  ........................................................................ 855

 Há inúmeras hipóteses em que se prevê a disponibilidade.  .......................... 855

 No atual regime constitucional, a disponibilidade não apresenta natureza 
punitiva nem pode ser aplicada sob fundamento de conduta inadequada 
ou defeituosa do sujeito.  ............................................................................................ 855

 O art. 41, § 3.º, da CF/1988 estabelece que, extinto o cargo ou decla-
rada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em disponibilidade, 
com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo.  ............................................................................. 856

 A disponibilidade corresponde à garantia de inatividade remunerada, só 
assegurada ao servidor que tenha adquirido estabilidade.  ............................ 856

 Coaduna o instituto com o princípio da eficiência a redistribuição de car-
gos, com a remoção dos seus respectivos ocupantes ao invés de realizar 
novos concursos sempre que houver modificação na estrutura adminis-
trativa.  ............................................................................................................................... 856

 Como é feita a extinção de cargo?  ........................................................................ 857

 A extinção do cargo ou a declaração de sua desnecessidade inserem-se 
no âmbito de discricionariedade da Administração Pública, mas tem que 
ser devidamente justificada.  ....................................................................................... 857

 No âmbito federal, o Decreto 3.151/1999 disciplina a prática dos atos de 
extinção e declaração de desnecessidade de cargos públicos, prevendo 
que esta última ocorrerá apenas nos casos de extinção ou de reorgani-
zação de órgãos ou entidades.  ................................................................................ 857

 A declaração de desnecessidade não importa na extinção do cargo, mas 
apenas no reconhecimento de que não é necessário seu preenchimen-
to, o que pressuporá, dessa forma, que o cargo fique vago enquanto tal 
condição permanecer.  .................................................................................................. 858

 Critérios a serem observados na escolha dos cargos sujeitos à declara-
ção de desnecessidade de cargos públicos.  ........................................................ 858

 Delegação aos Ministros de Estado e ao Advogado-Geral da União da 
prática dos atos de declaração de desnecessidade de cargos públicos e 
de colocação em disponibilidade remunerada dos respectivos servidores   858

• agentes publicos_uso_profissional.indb   146 29/05/2019   02:03:16



CXLVII

SUMáRIO

 Sem a extinção ou declaração de desnecessidade do cargo, não pode 
haver a colocação do servidor em disponibilidade.  .......................................... 858

 Quanto à forma de contagem desse tempo, o artigo 40, § 9º, da Consti-
tuição determina que “o tempo de contribuição federal, estadual ou mu-
nicipal será contado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço 
correspondente para efeito de disponibilidade”.  ................................................. 858

 Há entendimento que a Súmula 39 do Supremo Tribunal Federal (“À fal-
ta de lei, funcionário em disponibilidade não pode exigir, judicialmente, 
o seu aproveitamento, que fica subordinado ao critério de conveniência 
da administração”) encontra-se superada  ............................................................. 859

◙  Súmula n.º 10 do STF- O tempo de serviço militar conta-se para efeito 
de disponibilidade e aposentadoria do servidor público estadual.  .............. 860

◙  Súmula n.º 11 do STF – A vitaliciedade não impede a extinção do cargo, 
ficando o funcionário em disponibilidade, com todos os vencimentos.  ..... 860

◙  Súmula n.º 22 do STF – O estágio probatório não protege o funcionário 
contra a extinção do cargo.  ...................................................................................... 860

◙  Súmula nº 39 do STF – À falta de lei, funcionário em disponibilidade não 
pode exigir, judicialmente, o seu aproveitamento, que fica subordinado 
ao critério de conveniência da administração.  .................................................... 860

◙  Súmula n.º 567 do STF – A constituição, ao assegurar, no § 3º do art. 102, 
a contagem integral do tempo de serviço público federal, estadual ou 
municipal para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade não proíbe 
à União, aos Estados e aos Municípios mandarem contar, mediante lei, 
para efeito diverso, tempo de serviço prestado a outra pessoa de direito 
público interno  ............................................................................................................... 860

APROVEITAMENTO  ........................................................................................  860

◙  O Supremo Tribunal Federal considerou ser devido o enquadramento dos 
antigos fiscais de tributos do Instituto do Açúcar e do Álcool na carreira 
da auditoria fiscal do tesouro nacional, tendo o entendimento sido ado-
tado pela Terceira Seção do STJ.  .............................................................................. 860

◙  O aproveitamento de servidor público deve ser realizado em cargo de 
atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado.  .... 861

◙  Independe de concurso o aproveitamento de servidor público em dis-
ponibilidade por força de extinção do cargo na carreira encarregada das 
atribuições exercidas anteriormente por sua categoria.  ................................... 861

◙  Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da 
Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 
41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral 
de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo 
a que passem a observar o novo teto constitucional.  ..................................... 862

• agentes publicos_uso_profissional.indb   147 29/05/2019   02:03:16



CXLVIII

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

◙  Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do bu-
raco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequa-
ção segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003, a ser 
aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento 
do RE 564.354, em regime de repercussão geral.  ............................................. 863

◙  O tempo de serviço prestado às empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista somente pode ser computado para efeitos de aposentadoria 
e disponibilidade.  .......................................................................................................... 863

 O § 4.º do art. 41 da Carta Magna, na redação dada pela EC 19/1998, 
exige expressamente avaliação especial de desempenho por comissão 
constituída para essa finalidade, como condição para aquisição da esta-
bilidade.  ............................................................................................................................ 864

◙  A avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a defi-
ciência do candidato somente deve ser feita por equipe multiprofissional 
durante o estágio probatório  .................................................................................... 864

 Havendo reprovação no estágio probatório, o servidor não adquirirá a 
estabilidade, devendo ser exonerado do cargo.  ................................................. 865

 Avaliação de desempenho.  ........................................................................................ 865

◙  Não pode a Administração federal, estadual ou municipal ampliar o pra-
zo fixado pelo Texto Constitucional, porque estaria restringindo direito do 
servidor público; mas também não pode diminuí-lo ou estendê-lo a ou-
tros servidores que não os nomeados por concurso, porquanto estaria 
renunciando a prerrogativas constitucionais consideradas essenciais na 
relação Estado-agente administrativo.  .................................................................... 866

◙  O Supremo Tribunal Federal possui precedente em que reconheceu a 
aquisição do direito à estabilidade mesmo sem a realização de avaliação 
formal  ............................................................................................................................... 868

◙  Não se deve admitir que Servidores não estáveis integrem a Comissão 
de Avaliação de Estágio Probatório.  ....................................................................... 868

 Não se confunde a avaliação do estágio, que está relacionada com o 
desempenho nas funções, com prática de atos infracionais.  ......................... 868

 Como o estágio probatório, necessário à aquisição da estabilidade, im-
porta em exercício efetivo, as licenças e afastamentos, de um modo ge-
ral, acarretarão a suspensão do período de avaliação.  .................................... 868

 Se tiver adquirido a estabilidade em cargo anterior, e tiver requerido va-
cância por posse em cargo inacumulável, terá direito a ser reconduzido 
ao cargo anteriormente ocupado.  ........................................................................... 869

 Exoneração de servidores em razão de se ultrapassar os limites de des-
pesa de pessoal.  ............................................................................................................ 869

• agentes publicos_uso_profissional.indb   148 29/05/2019   02:03:16



CXLIX

SUMáRIO

 A LC 101/2000, extrapolando por completo os parâmetros constitucio-
nais, previu, também, a possibilidade de redução dos valores dos cargos 
e funções, bem como a redução temporária da jornada de trabalho.  ...... 870

 A CF/1988 remete à lei federal disciplinar as normas gerais para aplica-
ção do disposto no art. 169, § 4.º  .......................................................................... 870

 Em cumprimento ao disposto no art. 247 da Carta Magna, o art. 3.º da 
referida Lei fixa critérios especiais para a exoneração de servidor estável 
que desenvolve atividades exclusivas de Estado, embora não especifique 
quais são elas.  ................................................................................................................ 870

◙  Súmula 21 do STF – Funcionário em estágio probatório não pode ser 
exonerado nem demitido sem inquérito ou sem as formalidades legais 
de apuração de sua capacidade.   ........................................................................... 871

◙  Súmula 246 do STJ – O fato de o servidor licenciar-se, sem vencimen-
tos, do cargo público ou emprego que exerça em órgão ou entidade da 
administração direta ou indireta não o habilita a tomar posse em outro 
cargo ou emprego público, sem incidir no exercício cumulativo vedado 
pelo artigo 37 da Constituição Federal, pois que o instituto da acumu-
lação de cargos se dirige à titularidade de cargos, empregos e funções 
públicas, e não apenas à percepção de vantagens pecuniárias  .................... 871

◙  Tema 0497, RE 629053- Tese fixada: A incidência da estabilidade prevista 
no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige a anterioridade da gravidez 
à dispensa sem justa causa.   .................................................................................... 871

RG ◙  A incidência da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT, so-
mente exige a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa causa   ..... 871

◙  Direito à promoção funcional, independentemente de apuração própria 
ao estágio probatório, quando reconhecida eficácia retroativa do direito 
à nomeação  .................................................................................................................... 872

ESTABILIDADE  EXTRAORDINÁRIA – ADCT ART 19  .........................................  873

 Estabilidade extraordinária (art. 19 do ADCT)  ..................................................... 873

 Destinatários da norma  ............................................................................................... 873

 Os servidores das empresas estatais não foram beneficiados pela esta-
bilidade extraordinária (empresas públicas, sociedades de economia e 
outras entidades sob controle direto ou indireto das entidades políticas), 
nem os servidores das fundações com personalidade de direito privado.   873

◙  A norma do art. 19 do ADCT encerra simples estabilidade, ficando afas-
tada a transposição de servidores considerados cargos públicos integra-
dos a carreiras distintas, pouco importando encontrarem-se prestando 
serviços em cargo e órgão diversos da administração pública.  .................... 877

• agentes publicos_uso_profissional.indb   149 29/05/2019   02:03:16



CL

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

◙  O STF, em relação a leis e constituições estaduais, já se manifestou no 
sentido de que não podem estas criar ou ampliar estabilidades excep-
cionais para além dos limites do art. 19 do ADCT.  ........................................... 878

◙  A garantia inscrita no art. 10, II, a, ADCT, estabilidade provisória do em-
pregado eleito para o cargo de membro de CIPA -- Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes -- abrange tanto o membro titular quanto o 
suplente.  ........................................................................................................................... 878

◙  O termo “continuado” (art. 19 do ADCT) é geralmente interpretado como 
exercício ininterrupto.  ................................................................................................... 878

◙  A norma do art. 19 do ADCT encerra simples estabilidade, ficando afas-
tada a transposição de servidores considerados cargos públicos integra-
dos a carreiras distintas.  ............................................................................................. 881

◙  A norma do art. 19 do ADCT da Constituição brasileira possibilita o sur-
gimento das seguintes situações.  ............................................................................ 881

◙  A jurisprudência desta Corte tem considerado inconstitucionais normas 
estaduais que ampliam a exceção à regra da exigência de concurso para 
o ingresso no serviço público já estabelecida no ADCT federal.  .................. 882

◙  Equiparação de vantagens dos servidores públicos estatutários aos então 
celetistas que adquiriram estabilidade por força da CF. Ofensa ao art. 37, 
II, da CF.  ........................................................................................................................... 882

◙  O art. 19 do ADCT da Constituição de 1988 tem abrangência limitada 
aos servidores civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, entre eles não se compreendendo os empregados de empresas 
públicas e sociedades de economia mista.  .......................................................... 882

◙  Os auxiliares de cartório, os escreventes juramentados e os oficiais subs-
titutos não fazem jus à concessão da estabilidade prevista no art. 19 do 
ADCT.  ................................................................................................................................ 882

◙  Impossibilidade de servidores públicos detentores da estabilidade excep-
cional do art. 19 do ADCT serem incluídos no regime próprio de previ-
dência social.   ................................................................................................................ 883

◙  O STF, ao julgar procedentes ações diretas de inconstitucionalidade que 
impugnavam normas legais que efetivavam em cargos públicos servidores 
que não se submeteram ao prévio e necessário concurso público, res-
salvou dessas decisões, exclusivamente para efeitos de aposentadoria, os 
servidores que já estavam inativados e também aqueles servidores que, 
até a data de publicação da ata desses julgamentos, já tivessem preen-
chido os requisitos para a aposentadoria.   .......................................................... 883

◙  A regra da estabilidade excepcional não se aplica aos ocupantes de car-
gos, funções e empregos de confiança ou em comissão, nem aos que a 
lei declare de livre exoneração.  ................................................................................ 884

• agentes publicos_uso_profissional.indb   150 29/05/2019   02:03:16



CLI

SUMáRIO

◙  Tema: Estabilidade excepcional do artigo 19 em pleito trabalhista e pre-
tensão de estabilidade no emprego público.  ...................................................... 884

ASPECTO INFRACONSTITUCIONAL  DO TEMA SERVIDORES PÚBLICOS.  ........  885

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS DA LEI 8.112/90,  OS DECRETOS QUE A RE-
GULAMENTAM E  DIVERSAS OUTRAS NORMAS SOBRE SERVIDORES PÚ-
BLICOS.  ...........................................................................................................  885

◙  Aplicabilidade da norma ao Distrito Federal e limites de cognição judicial. 
A Lei Federal n. 8.112/1990, aplicável aos servidores públicos do Distri-
to Federal por força da Lei Distrital n. 197/1991, é materialmente local, 
atraindo, por analogia, o óbice do Enunciado Sumular n. 280 do STF.  ..... 885

FORMAS DE PROVIMENTO PREVISTAS NA LEI 8.112/1990  ......................  886

 “Prover” significa preencher cargo, ao passo em que “provimento” é ato 
pelo qual há investidura no exercício de cargo, emprego ou função, ob-
servados pressupostos previstos em lei.  ................................................................ 886

 Tanto o provimento do cargo quanto a investidura de um servidor con-
têm-se no mesmo ato.  ............................................................................................... 886

 O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade 
competente de cada Poder  ....................................................................................... 886

 A nomeação para o cargo de provimento efetivo é restrita a candida-
to aprovado em concurso público ainda vigente, observada a ordem de 
classificação dele constante.  ...................................................................................... 886

 O provimento de cargo público far-se-á mediante ato da autoridade 
competente de cada Poder. ....................................................................................... 887

 Provimento originário ou autônomo se verifica quando o cargo é ocu-
pado pela primeira vez ou quando o futuro ocupante não tem vínculo 
com a administração pública.  ................................................................................... 887

◙  Uma vez nomeado, não tomando posse o candidato, é tornado sem 
efeito o ato de nomeação.  ........................................................................................ 887

 Provimento derivado pressupõe a existência de vínculo presente ou pas-
sado do servidor com a administração pública.  ................................................. 888

 Provimento vertical e provimento horizontal.  ...................................................... 888

 Necessidade de existir prévia dotação orçamentária suficiente para aten-
der às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decor-
rentes e autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias.  .............. 889

 São requisitos básicos para a investidura em cargo público.  ......................... 889

 Nacionalidade brasileira  .............................................................................................. 889

• agentes publicos_uso_profissional.indb   151 29/05/2019   02:03:16



CLII

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

 Gozo dos direitos políticos  ........................................................................................ 889

 Quitação com as obrigações militares e eleitorais  ............................................. 890

 Nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo  ............................... 890

 Idade mínima de dezoito anos  ................................................................................ 890

 Aptidão física e mental e exame psicotécnico  .................................................... 890

 O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade 
competente de cada Poder, o que vai variar de autoridade para autori-
dade,  ................................................................................................................................. 891

 Competência para prover cargos públicos.  .......................................................... 891

 Uma vez nomeado, o candidato precisa assumir o cargo. Trata-se do ato 
de posse!  ......................................................................................................................... 891

 A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do ato 
de provimento  ............................................................................................................... 891

 Declaração de bens e valores.  .................................................................................. 891

 A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial.   892

 Caso o servidor não assuma o cargo no prazo legal caducará seu direito 
à posse.  ............................................................................................................................ 892

 Investidura e provimento: divergências doutrinárias.  ......................................... 892

 Distinção entre os institutos.  ...................................................................................... 893

 A investidura pode ser em caráter efetivo, vitalício e em comissão.  ........... 893

 Embora os autores em geral tratem da investidura e do provimento em 
relação ao cargo, na realidade, o dispositivo fala em investidura no car-
go ou emprego público.  ............................................................................................ 894

 O inc. II do art. 37 menciona investidura em cargo ou emprego, omitin-
do função pública.   ...................................................................................................... 894

 Há várias maneiras de classificar os provimentos relacionados a cargos.  .. 894

NOMEAÇÃO  ....................................................................................................  895

 Nomeação é a primeira forma de provimento do cargo público.  ............... 895

 A nomeação é materializada, regra geral, pela publicação do nome do 
cidadão na imprensa oficial (Diário Oficial)  .......................................................... 895

 Os cargos de provimento efetivo podem ser isolados ou constituir-se em 
carreiras.  ........................................................................................................................... 895

 Nomeação é, como se examinou, a forma por excelência originária de 
provimento de qualquer cargo público. Pode ser procedida, conforme a 

• agentes publicos_uso_profissional.indb   152 29/05/2019   02:03:16



CLIII

SUMáRIO

separação clássica no direito brasileiro, para cargo de provimento efeti-
vo ou para cargo de confiança (ou em comissão). ........................................... 896

 O ato que nomeia servidor é em geral portaria, que é o ato administra-
tivo mais adequado a produzir efeitos individuais.  ............................................ 896

 A Constituição Federal no art. 84 fixa, no inc. I, que compete ao Presi-
dente da República nomear e exonerar os Ministros de Estado.  ................. 897

 Nomeações para cargos em comissão são aquelas ao dispor da autori-
dade para prover cargos descritos na lei como de confiança, ou em co-
missão  ............................................................................................................................... 897

 Os cargos em comissão, na sua essência, exigem habilidades especiais 
dos seus ocupantes, que não estão ao dispor de qualquer funcionário 
de carreira.  ...................................................................................................................... 897

 Quem é livremente nomeado é também livremente exonerado,  ................. 898

PROMOÇÃO  ....................................................................................................  898

 Promoção é modalidade de provimento derivado vertical mediante o qual 
o servidor é alçado ao cargo mais elevado (por merecimento ou anti-
guidade) dentro da própria carreira para a qual ingressou por concurso.   898

 É sempre voluntária a ascensão na carreira, uma vez que a promoção 
(ou o acesso) é sempre um direito e nunca um dever do profissional  ...... 898

 Adotado o sistema de promoção, é comum que esta seja feita de ma-
neira alternada, uma por merecimento e outra por antiguidade, embora 
a Constituição Federal somente imponha esse sistema para os magistra-
dos e membros do Ministério Público  ................................................................... 899

 Promoção é evolução na carreira.   ......................................................................... 900

 Possibilidade de concurso interno como requisito de promoção.  ................ 900

 Promoção significa subida, desenvolvimento, progressão, e não pode 
existir tecnicamente promoção se não existir, previamente instituída pela 
lei, a carreira que a permita.  ..................................................................................... 900

 A lei que mencione promoção, ou que a institua, deverá indicar as car-
reiras respectivas onde poderá ocorrer; a periodicidade da promoção; as 
condições em que ela deve ou pode ocorrer; os requisitos exigidos do 
servidor candidato à promoção; quem a promove, se a autoridade etc.  . 900

 Especificamente com relação aos servidores públicos em geral, a Lei 
8.112/1990 remeteu às leis instituidoras das respectivas carreiras a disci-
plina das promoções (art. 10, parágrafo único).  ................................................ 901

 Nem todas as carreiras são compostas de grupos de cargos distintos, 
denominados classe.  .................................................................................................... 901

• agentes publicos_uso_profissional.indb   153 29/05/2019   02:03:16



CLIV

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

 A passagem do servidor por esses diferentes padrões é denominada de 
progressão funcional, instituto diverso da promoção, pois não há mudan-
ça de cargo, apenas de padrão de vencimentos, conforme o tempo no 
cargo.  ................................................................................................................................ 901

READAPTAÇÃO  ...............................................................................................  902

 São condições, pois, para ocorrer a readaptação.  ............................................. 902

◙  O instituto da readaptação é aplicável somente aos servidores efetivos, 
não se estendendo aos comissionados.  ................................................................ 902

 Readaptação é o provimento em outro cargo compatível com o estado 
físico do agente.  ............................................................................................................ 902

◙  Não se admite a readaptação em virtude do desvio de função.  ................. 903

◙  Readaptação é diferente de remoção.  ................................................................... 903

◙  A readaptação tem como pressuposto inafastável a limitação da capaci-
dade física ou mental do servidor que o impeça de continuar exercendo 
as atribuições do cargo que ocupa.  ....................................................................... 903

◙  A servidora não compareceu à perícia designada e, por isso, não conse-
guiu provar a relação de causalidade entre a doença acometida e a sua 
atividade profissional.  ................................................................................................... 904

◙  É indispensável que a administração atue com bom senso no processo 
de readaptação. O STJ reconheceu a ocorrência de dano moral sofrido 
por servidor ocupante de cargo de guarda municipal que, em virtude 
de problemas psiquiátricos, foi readaptado e lotado em cemitério públi-
co para exercer a função de coveiro!  .................................................................... 904

 Readaptação é a investidura do servidor em cargo – naturalmente dentro 
do mesmo quadro de pessoal, o que a lei omite – de atribuições afins 
com a limitação funcional que tenha sofrido no exercício de seu cargo 
de origem, conforme apurada em perícia médica oficial, na forma do art. 
24 da Lei n. 8.112/90.  ................................................................................................. 905

 Caso postule o readaptando determinado cargo, onde possa melhor de-
senvolver sua atividade, não há direito de obtê-lo.  .......................................... 905

 A readaptação é o provimento do sujeito em cargo diverso do que ocu-
pava, em virtude de limitação superveniente incompatível com as com-
petências e atribuições correspondentes.  .............................................................. 906

 Trata-se de hipótese excepcional, cuja ocorrência depende de diversas 
circunstâncias.  ................................................................................................................. 906

 A vacância do cargo em virtude da modificação do vínculo com o 
sujeito  .................................................................................................................... 906

• agentes publicos_uso_profissional.indb   154 29/05/2019   02:03:16



CLV

SUMáRIO

 A promoção e a readaptação são, além de formas de provimento de 
cargo público, formas de vacância de outros cargos públicos, uma vez 
que expressamente elencadas no rol do art. 33, que cuida da vacância.  . 906

 A readaptação é a reabilitação do sistema previdenciário do RGPS, só se 
diferenciando, basicamente, pelo nome.  ............................................................... 907

 O art. 24, § 2.º, da Lei 8.112/1990 impõe essa limitação, assim como de-
termina que seja observada e respeitada a habilitação exigida, o nível de 
escolaridade e equivalência de vencimentos.  ...................................................... 907

◙  A readaptação é instituto que se destina apenas aos servidores efetivos, 
não se estendendo aos ocupantes de função comissionada.  ........................ 907

◙  A readaptação, ainda que provisória, em cargo de remuneração inferior 
ao originário, não retira da professora o direito de perceber a Gratifica-
ção de Estímulo à Regência de Classe, sob pena de violação ao princípio 
da irredutibilidade de vencimentos.  ........................................................................ 907

◙  Contagem do tempo de serviço prestado fora de sala de aula. Readap-
tação. Possibilidade. ...................................................................................................... 908

◙  Readaptação: direito adquirido anteriormente à CF/88, que deve ser res-
peitado.  ............................................................................................................................ 908

APROVEITAMENTO  ........................................................................................  908

REINTEGRAÇÃO  .............................................................................................  909

 A reintegração, portanto, ocorre quando é invalidada a demissão, seja 
por decisão administrativa ou judicial.  ................................................................... 909

◙  O STF já decidiu ser incompatível o pleito de reintegração com a natu-
reza do cargo em comissão,  ..................................................................................... 909

 A reintegração pode ser determinada por decisão liminar, caso em que 
se garante ao servidor o imediato retorno à sua atividade; no entanto, 
determinada em caráter definitivo, garantem-se a ele, também, todas as 
vantagens pecuniárias que deixaram de ser percebidas no período de 
afastamento, inclusive a contagem do tempo de serviço para todos os 
efeitos.  .............................................................................................................................. 910

 A Lei 8.112/1990 restringe o instituto da reintegração aos servidores es-
táveis, pressupondo que o direito decorra apenas das situações de ofen-
sa à estabilidade.  .......................................................................................................... 910

◙  A reintegração de servidor público decorrente de ilegalidade de demis-
são, implicando sua anulação, implica o pagamento dos reflexos finan-
ceiros correlatos. ............................................................................................................ 910

◙  Reintegração decorrente de demissão ilegal e marco inicial do prazo para 
efeitos financeiros.  ........................................................................................................ 911

• agentes publicos_uso_profissional.indb   155 29/05/2019   02:03:16



CLVI

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

◙  Legitimidade para ser polo passivo em demanda de reintegração de ser-
vidor decorrente de omissão estatal.  ..................................................................... 911

◙  É cabível a impetração de Mandado de Segurança objetivando a estipu-
lação de prazo para a Administração efetivar a reintegração do impe-
trante no serviço público.  .......................................................................................... 913

◙  É cabível a impetração de Mandado de Segurança objetivando a estipu-
lação de prazo para a Administração efetivar a reintegração do impe-
trante no serviço público.  .......................................................................................... 913

◙  Súmula 173 do STJ: – Compete a justiça federal processar e julgar o pe-
dido de reintegração em cargo público federal, ainda que o servidor te-
nha sido dispensado antes da instituição do regime jurídico único.  .......... 915

◙  Sendo o servidor demitido ou exonerada por ato considerado ilegal, 
deve o mesmo ser reintegrado com direito ao pagamento de todos os 
reflexos financeiros correlatos relativos ao período em que ficou indevi-
damente afastado.  ........................................................................................................ 915

RECONDUÇÃO  ................................................................................................  915

 São duas as hipóteses de recondução:  ................................................................. 915

 A situação concreta pode ser, no entanto, mais complicada do que a 
prevista pelo legislador, pois pode ocorrer de não ser possível o imedia-
to aproveitamento do servidor que deveria ser reconduzido. ....................... 916

 Outra situação complicada, à qual a lei não dá solução, é a hipótese de 
o servidor ocupante do cargo em que haverá a reintegração não pos-
suir vínculo anterior com a Administração Pública, hipótese em que não 
será possível a recondução.  ...................................................................................... 916

◙  Não é possível aplicar, por analogia, o instituto da recondução, previsto 
no art. 29, I, da Lei n. 8.112/1990, a servidor público estadual se a le-
gislação local não prevê esse direito.  ..................................................................... 917

◙  Não se deve impor ao servidor público federal abrir mão do cargo no 
qual se encontra estável, quando empossado em outro cargo público 
inacumulável de outro regime jurídico, antes de alcançada a nova esta-
bilidade.  ............................................................................................................................ 918

◙  Recondução de servidor estável em outro cargo. Momento.  ........................ 920

REVERSÃO  ......................................................................................................  920

 A reversão, classicamente, consiste no retorno à atividade do servidor 
aposentado por invalidez, quando reconhecida a insubsistência dos mo-
tivos da aposentadoria (art. 25, I, da Lei 8.112/1990), o que deve ser 
atestado por junta médica oficial. Como a aposentadoria por invalidez 
tem natureza condicional, se ficar atestado que as condições para sua 

• agentes publicos_uso_profissional.indb   156 29/05/2019   02:03:16



CLVII

SUMáRIO

manutenção cessaram, nada mais natural do que o retorno do servidor 
à atividade. Se porventura o antigo cargo estiver ocupado, o servidor 
fica nos quadros como excedente, até a abertura da vaga respectiva (art. 
25, § 3.º).  ......................................................................................................................... 920

 A reversão, no interesse da administração, fica sujeita à existência de do-
tação orçamentária e financeira.  .............................................................................. 920

 A quem compete a prática do ato de reversão em âmbito do Poder Exe-
cutivo Federal?

 921

 A Lei 11.907/2009 incluiu o § 5º ao art. 29 da Lei 8.112/1990, para per-
mitir, como já admitido no âmbito das aposentadorias por invalidez do 
RGPS, exames periódicos de aferição das condições que ensejaram o 
benefício.  ......................................................................................................................... 921

 A Medida Provisória 2.225-45/2001 criou uma segunda hipótese de re-
versão, de constitucionalidade para lá de duvidosa, que consiste no re-
torno voluntário do aposentado que tenha solicitado a reversão de seu 
ato de aposentadoria.  ................................................................................................. 921

 O pressuposto da lei é que a aposentadoria é um direito disponível e 
que é interesse da Administração ter o servidor de volta em vez de ter 
de pagar a aposentadoria a ele e ainda ter de contratar outro para o 
lugar daquele.  ................................................................................................................ 921

 A reversão do art. 25, II, de qualquer modo, não se aplica àqueles que 
foram aposentados compulsoriamente, visto que já adimpliram o limite 
etário para ficarem na Administração Pública.  .................................................... 922

 Com a reversão feita no interesse da Administração, o servidor terá subs-
tituídos seus proventos de aposentadoria pela remuneração do cargo, 
inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia anterior-
mente à aposentadoria.  .............................................................................................. 922

◙  Ocorrendo reversão do servidor aposentado por invalidez, esta se fará 
no mesmo cargo ou naquele resultante de sua transformação.  ................... 922

◙  Reversão de aposentadoria compulsória de membro septuagenário do 
Ministério Público da União. Impossibilidade.  ...................................................... 923

◙  Súmula 685 do STF – é inconstitucional toda modalidade de provimento 
que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso 
público destinado ao seu provimento, cargo que não integra a carreira 
na qual anteriormente investido”.  ............................................................................. 923

◙  Tema A nomeação tardia de candidatos aprovados em concurso público, 
por meio de ato judicial, à qual atribuída eficácia retroativa, não gera di-
reito às promoções ou progressões funcionais que alcançariam houvesse 
ocorrido, a tempo e modo, a nomeação.  ............................................................ 923

• agentes publicos_uso_profissional.indb   157 29/05/2019   02:03:16



CLVIII

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

◙  A ocupação de novo cargo dentro da estrutura do Poder Judiciário, pelo 
titular do abono de permanência, não implica a cessação do benefício  ... 924

◙  É vedado o cômputo do tempo do curso de formação para efeito de 
promoção do servidor público, sendo, contudo, considerado tal período 
para fins de progressão na carreira.  ....................................................................... 924

◙  Servidor demitido em outro cargo distinto do qual respondeu o PAD. Im-
possibilidade  .................................................................................................................. 925

◙  Valoração equivocada das provas que gerou a demissão do servidor alia-
do a decisão não respaldada em prévia comissão processante. Ilegalida-
de.  ...................................................................................................................................... 925

◙  Servidor Público estável que assume outro cargo de regime jurídico dis-
tinto. Vínculo permanece até a nova estabilidade, permitindo a aplicação 
dos institutos da vacância e da recondução.  ....................................................... 927

NOMEAÇÃO, POSSE E  EXERCÍCIO EM CARGO PÚBLICO  ...............................  931

 “Prover” significa preencher cargo, ao passo em que “provimento” é ato 
pelo qual há investidura no exercício de cargo, emprego ou função, ob-
servados pressupostos previstos em lei.  ................................................................ 931

 Tanto o provimento do cargo quanto a investidura de um servidor con-
têm-se no mesmo ato.  ............................................................................................... 931

 O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade 
competente de cada Poder  ....................................................................................... 931

 Nomeação se efetivará quando a autoridade competente para tanto in-
cute alguém no serviço público.  .............................................................................. 931

 A nomeação para o cargo de provimento efetivo é restrita a candida-
to aprovado em concurso público ainda vigente, observada a ordem de 
classificação dele constante.  ...................................................................................... 932

 Atualmente, há controvérsia quanto à natureza vinculada ou discricioná-
ria da competência para expedir a nomeação.   ................................................ 932

 No caso da nomeação, há espaço para discricionariedade administrativa 
nos seguintes aspectos.  .............................................................................................. 933

 A questão se torna mais complexa quando se cuida dos cargos de pro-
vimento efetivo, haja vista sua vinculação necessária com o concurso pú-
blico.  .................................................................................................................................. 933

 É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento de demanda 
pleiteando a nomeação, contado da data do ato ou fato da quebra da 
juridicidade, não sendo necessário que tenha havido o ajuizamento da 
ação durante o prazo de vigência do concurso público.  ................................ 933

• agentes publicos_uso_profissional.indb   158 29/05/2019   02:03:16



CLIX

SUMáRIO

 A nomeação é ato de provimento de cargo, que se completa com a 
posse e o exercício. ...................................................................................................... 934

 Distinção entre nomeação e posse.  ........................................................................ 934

 A posse é um ato jurídico expedido pelo administrado, no exercício da 
autonomia privada, mediante qual aceita a sua designação para o car-
go e assume o compromisso de bem servir o interesse público, após a 
comprovação de que preenche todos os requisitos legais para seu pro-
vimento.  ........................................................................................................................... 934

 Formalização da posse.  ............................................................................................... 934

 A investidura pode ser em caráter efetivo, vitalício e em comissão.  ........... 935

 Embora os autores em geral tratem da investidura e do provimento em 
relação ao cargo, na realidade, o dispositivo fala em investidura no car-
go ou emprego público.  ............................................................................................ 935

 Feita a nomeação, o candidato aprovado em concurso, em se tratando 
de cargo de provimento efetivo, ou a pessoa escolhida, em se tratando 
de cargo em comissão, estará apta a tomar posse.  ......................................... 935

 A posse do nomeado em cargo de provimento em comissão constitui 
uma expectativa de direito do nomeado, uma vez que a nomeação pode 
ser extinta antes da posse por razões de conveniência e oportunidade.  .. 936

 Este artigo prevê o modo de o aprovado em concurso, ou aquele cida-
dão convidado para ocupar cargo em comissão, assumir o seu cargo: 
ele o assume através da posse. Por esse ato empossa-se no cargo, ou 
dele toma posse.  .......................................................................................................... 936

 Prevê ainda o caput que não podem ser alterados unilateralmente os 
deveres, as responsabilidades, os direitos e as atribuições dos cargos por 
qualquer das partes, ressalvados os atos de ofício previstos em lei  ........... 936

 A posse deve ocorrer, de acordo com o art. 13, § 1.º, do Estatuto fe-
deral no prazo de 30 dias, a contar da publicação do respectivo ato de 
provimento, ou seja, da nomeação.  ....................................................................... 937

 A posse ocorrerá em trinta dias da publicação do ato de provimento, 
prazo esse tornado improrrogável por força da Lei n. 9.527/97, que mo-
dificando este artigo suprimiu a anterior prorrogabilidade.  ............................ 937

◙  Sobre o descaso da Administração quanto à comunicação de prazos aos 
candidatos aprovados em concursos, assim deliberou o TRF-1a Região.    937

 É concedido ao servidor que esteja licenciado ou legalmente afastado 
por qualquer dos motivos elencados na lei de contar o prazo para to-
mar posse a partir do término do seu afastamento.  ........................................ 937

◙  A posse, a celebração do contrato de trabalho ou o efetivo exercício não 
precisam ocorrer dentro do prazo de validade do concurso público, mas 

• agentes publicos_uso_profissional.indb   159 29/05/2019   02:03:16



CLX

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

apenas a convocação do aprovado, nos termos do art. 37, inciso IV, da 
Constituição Federal.  .................................................................................................... 938

 Um ponto específico muito pouco explorado e que merece atenção é: 
e se o ato de nomeação for publicado em uma sexta feira! Quando co-
meça a contar o prazo?  ............................................................................................. 938

 Quanto ao prazo final, se cair em dia não útil, prorroga para o primeiro 
dia útil.  .............................................................................................................................. 938

 A Lei também é omissa quanto ao termo inicial do prazo.   ......................... 939

 É obrigatória, no ato da posse, a apresentação de declaração de bens e 
valores que constituem o patrimônio do empossando.  ................................... 939

 Para tomar posse, o nomeado deve se submeter à inspeção médica pré-
via.  ..................................................................................................................................... 940

 Somente os considerados física e mentalmente aptos para o exercício 
das atribuições do cargo poderão ser nomeados.  ............................................ 941

 O concurso, por mais acurado e extensivo que tenha sido, é de fato in-
capaz de assegurar só por si que todos os aprovados detenham capa-
cidade física e sanidade mental.  .............................................................................. 941

◙  Exame médico e doença preexistente,  .................................................................. 941

 A regra do art. 14 evidentemente é incompatível com aquela prevista no 
§ 2º do art. 5º, que diz respeito aos deficientes físicos. .................................. 941

 A posse, quando não é tomada junto à autoridade nomeante, é tomada, 
mais comumente, junto ao chefe da repartição em que o servidor terá 
sua lotação.  ..................................................................................................................... 942

◙  Não havendo posse no prazo legal, é tornado sem efeito o ato de no-
meação (art. 13, § 6.º).  ............................................................................................... 942

 O Ato administrativo que torna “sem efeito” a nomeação do nomeado 
que permaneceu inerte durante o referido prazo decadencial, tem natu-
reza declaratória.  ........................................................................................................... 942

 Procedida à posse, o servidor está habilitado a entrar em exercício, que 
nada mais é do que o efetivo desempenho das atribuições do cargo pú-
blico ou da função de confiança (art. 15, caput, da Lei 8.112/1990).  ........ 943

 A autoridade competente para dar o devido exercício ao servidor em-
possado deve se abster de omitir essa conduta ou dificultá-la.  ................... 943

 O Estatuto federal fixa em 15 dias o prazo para o servidor empossado 
em cargo público entrar em exercício, contados da posse.  ........................... 944

 Registro do exercício  .................................................................................................... 944

 No assentamento individual do servidor são registrados todos os fatos 
importantes de sua vida funcional.  ......................................................................... 944

 Ausências consideradas como de efetivo exercício  ........................................... 944

• agentes publicos_uso_profissional.indb   160 29/05/2019   02:03:16



CLXI

SUMáRIO

◙  O gozo de licença maternidade é considerado como de efetivo exercício 
do cargo.  ......................................................................................................................... 945

 Não havendo exercício no prazo legal, procede-se à exoneração do ser-
vidor do cargo (exoneração ex officio) ou torna-se sem efeito sua desig-
nação para função de confiança.  ............................................................................ 945

 A falta de preparo para o desempenho das atribuições é responsável por 
boa parte dos processos administrativos instaurados contra os servidores 
públicos.  ........................................................................................................................... 945

 O dispositivo constitucional faz referência à lei, não admitindo o estabe-
lecimento de exigências por ato normativo inferior.  ......................................... 946

 Há delegação disfarçada de competência quando se transfere o poder 
de criar os requisitos de acesso ao cargo ao administrador público.   ....... 946

◙  Os requisitos para tomar posse no cargo devem estar na lei, não poden-
do o edital ampliá-los.  ................................................................................................ 947

◙  A nomeação ou a convocação para determinada fase de concurso pú-
blico após considerável lapso temporal entre uma fase e outra, sem a 
notificação pessoal do interessado, viola os princípios da publicidade e 
da razoabilidade, não sendo suficiente a publicação no Diário Oficial. ...... 949

◙  O exercício da autotutela para anular a nomeação necessita de ser pre-
cedido de processo administrativo que garanta o devido processo legal 
e oportunize ao servidor o exercício da ampla defesa e o do contradi-
tório.  .................................................................................................................................. 950

◙  Cabe ao Estado a demonstração efetiva a existência de situação de ex-
cepcionalidade (limites de gastos impostos pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal) que inviabilize a nomeação e posse de candidato aprovado den-
tro do número de vagas ofertadas pelo edital.  .................................................. 950

◙  A nomeação e posse tardia de candidatos aprovados em concurso pú-
blico, por meio de ato judicial, à qual atribuída eficácia retroativa, não 
gera direito às promoções ou progressões funcionais. Repercussão Geral 
conhecida e julgada o mérito.  .................................................................................. 952

 Surgimento de vagas, aliado a demonstração de necessidade de contra-
tação de pessoal, à preterição arbitrária e imotivada gera direito de no-
meação e posse ao candidato. Repercussão Geral reconhecida e julgada. 
Entendimento atual.  ..................................................................................................... 953

◙  O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exi-
gido na posse e não na inscrição para o concurso público. (Súmula n. 
266/STJ)  ............................................................................................................................ 955

◙  Súmula 16 do STF: O Funcionário nomeado por concurso tem direito à 
posse.  ................................................................................................................................ 955

◙  Nos concursos públicos para ingresso na Magistratura ou no Ministério 
Público a comprovação dos requisitos exigidos deve ser feita na inscri-

• agentes publicos_uso_profissional.indb   161 29/05/2019   02:03:16



CLXII

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

ção definitiva e não na posse. (Repercussão geral reconhecida com mé-
rito julgado)  .................................................................................................................... 955

◙  Posse em cargo público por menor de idade  .................................................... 957

◙  Convocação para apresentação de documentos que não se confunde 
com a data da posse.  ................................................................................................. 957

◙  Possibilidade de tomar posse sub judice   ............................................................. 957

◙  Ilegalidade de negar posse a candidato que não apresentou comprovan-
te de revalidação do seu diploma de mestrado não obstante ter feito o 
pedido de revalidação em momento anterior à data limite de sua apre-
sentação faculdade.  ...................................................................................................... 958

◙  Se o transcurso do prazo referente à posse teve por motivo fato espe-
cífico e exclusivo da Administração Pública não há razão suficiente para 
que se impeça o candidato devidamente aprovado no concurso público 
em ser provido no cargo.  .......................................................................................... 958

◙  Não é crível admitir que o acometimento da doença preexistente do can-
didato, qual seja, o câncer de mama, seja motivo impeditivo para per-
mitir sua posse em cargo público, ainda que estivesse previsto no edital 
do certame.  .................................................................................................................... 959

◙  Possibilidade de preferência de lotação de acordo com a classificação no 
concurso.  ......................................................................................................................... 959

◙  Posse em outro cargo passível de acumulação.   ............................................... 960

 A teoria do fato consumado não se aplica aos candidatos que tomaram 
posse precariamente.   ................................................................................................. 960

 É possível que o candidato seja nomeado mediante decisão judicial não 
transitada em julgado, ou seja, ainda passível de alteração e, por isso, 
precária?   ......................................................................................................................... 961

 Os Tribunais Superiores excepcionam a regra do artigo 2º-B, da Lei n.º 
9.494/97, no que diz respeito à vedação de nomeação de candidato sub 
judice.  ................................................................................................................................ 962

◙  Distinção entre nomeação antes do trânsito em julgado e inaplicabilida-
de da teoria do fato consumado em matéria de concurso público.  ........... 965

◙  Reversão judicial da decisão que concedeu a posse precária a servidor 
não depende de ulterior processo administrativo conferindo a ele o di-
reito de ampla defesa e contraditório.  .................................................................. 965

◙  Reversão judicial da decisão que concedeu a posse precária a servidor 
depende de ulterior processo administrativo conferindo a ele o direito 
de ampla defesa e contraditório.  ............................................................................ 967

 Exercício é o início do desempenho das atribuições que ao servidor fo-
ram estabelecidas.  ........................................................................................................ 967

• agentes publicos_uso_profissional.indb   162 29/05/2019   02:03:17



CLXIII

SUMáRIO

 Posteriormente a posse, deve o servidor entrar em exercício, que nada 
mais é que o efetivo desempenho das atribuições do cargo público ou 
da função de confiança.  ............................................................................................. 968

 ATENÇÃO: há hipóteses em que o prazo para a entrada em exercício 
pode ser maior, porém, em regra, o servidor já possui um vínculo com 
o Poder Público.  ............................................................................................................ 968

 Percebe-se desde já que tal dispositivo não se aplica, em regra, aos ser-
vidores cujo exercício decorra de nomeação e posse imediatamente pre-
cedente, pois bem incomum que entre a posse e o exercício o servidor 
seja removido, haja redistribuição do cargo, ou seja o servidor requisita-
do, cedido ou posto em exercício provisório em outro órgão.  .................... 968

 Uma vez nomeado, caso o mesmo não tome posse, ocorre a caducida-
de do ato e é tornado sem efeito a nomeação.  ............................................... 968

 Situações possíveis:  ....................................................................................................... 969

 Uma vez empossado, o servidor irá se dirigir no prazo legal (15 dias em 
se tratando de provimento originário) ao órgão ou entidade para onde 
for nomeado ou designado, onde à autoridade competente irá dar-lhe 
exercício.   ......................................................................................................................... 969

 Em se tratando de exercício de função de confiança, o início do exercício 
coincidirá com a data de publicação do ato de designação, salvo quan-
do o servidor estiver em licença ou afastado por qualquer outro motivo 
legal.  .................................................................................................................................. 969

 Efetividade é a característica do provimento de certos cargos estatutários 
acessíveis por concurso público e nos quais o servidor adquire estabili-
dade se aprovado em estágio probatório de três anos de exercício (CF, 
art. 41) no cargo concursado.  .................................................................................. 969

 São consideradas de efetivo exercício.  .................................................................. 970

 O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão re-
gistrados no assentamento individual do servidor. (Art. 16)  ........................... 970

 Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento 
efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período 3 (três) anos, du-
rante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para 
o desempenho do cargo, observados os seguintes fatores  ........................... 970

 Faltando 4 (quatro) meses para findar o período do estágio probatório, 
será submetida à homologação da autoridade competente a avaliação 
do desempenho do servidor, realizada por comissão constituída para essa 
finalidade.  ........................................................................................................................ 970

 Nesta avaliação o servidor poderá ser aprovado ou reprovado.  ................. 970

 Não passando no estágio probatório, o servidor será exonerado!  ............. 971

• agentes publicos_uso_profissional.indb   163 29/05/2019   02:03:17



CLXIV

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

 Todavia, a depender da situação fática a qual se encontra o servidor, ha-
verá rumos diferentes para o mesmo.  ................................................................... 971

 O instituto da recondução é, também, uma forma de provimento de car-
go  ...................................................................................................................................... 972

 Caso o servidor seja inabilitado em estágio probatório relativo a outro 
cargo, terá ele direito à recondução.  ..................................................................... 972

 E se neste espaço temporal entre a inabilitação no estágio probatório 
no novo cargo e a recondução ao cargo a que o servidor deveria ser 
reconduzido ele estiver provido, ou seja, ocupado?   ....................................... 972

 Quanto ao servidor em estágio probatório existem alguns limites!  ............ 973

RG ◙  Não é compatível com o regime constitucional de acesso aos cargos 
públicos a manutenção no cargo, sob fundamento de fato consumado, 
de candidato não aprovado que nele tomou posse em decorrência de 
execução provisória de medida liminar ou outro provimento judicial de 
natureza precária, supervenientemente revogado ou modificado.  ............... 973

◙  RG Tema 0476: Tese Fixada: Não é compatível com o regime constitucional 
de acesso aos cargos públicos a manutenção no cargo, sob fundamento 
de fato consumado, de candidato não aprovado que nele tomou posse 
em decorrência de execução provisória de medida liminar ou outro pro-
vimento judicial de natureza precária, supervenientemente revogado ou 
modificado. 07/08/2014  .............................................................................................. 974

◙  Na hipótese de posse em cargo público determinada por decisão judicial, 
o servidor não faz jus a indenização, sob fundamento de que deveria 
ter sido investido em momento anterior, salvo situação de arbitrariedade 
flagrante.  .......................................................................................................................... 974

◙  RG Tema 0671- Tese Fixada: Na hipótese de posse em cargo público de-
terminada por decisão judicial, o servidor não faz jus a indenização, sob 
fundamento de que deveria ter sido investido em momento anterior, sal-
vo situação de arbitrariedade flagrante. 26/02/2015  ........................................ 974

RG ◙  Para a concessão da aposentadoria especial de que trata o art. 40, 
§ 5º, da Constituição, conta-se o tempo de efetivo exercício, pelo pro-
fessor, da docência e das atividades de direção de unidade escolar e de 
coordenação e assessoramento pedagógico, desde que em estabeleci-
mentos de educação infantil ou de ensino fundamental e médio.  .............. 974

◙  RG Tema 0965 – Tese Fixada: Para a concessão da aposentadoria especial 
de que trata o art. 40, § 5º, da Constituição, conta-se o tempo de efeti-
vo exercício, pelo professor, da docência e das atividades de direção de 
unidade escolar e de coordenação e assessoramento pedagógico, desde 
que em estabelecimentos de educação infantil ou de ensino fundamental 
e médio. 13/10/2017  ................................................................................................... 975

RG ◙  A Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia 
– GDACT, instituída pela Medida Provisória 2.048/2000, apesar de origi-

• agentes publicos_uso_profissional.indb   164 29/05/2019   02:03:17



CLXV

SUMáRIO

nalmente concebida como gratificação pro labore faciendo, teve caráter 
geral e foi estendida aos inativos até a sua regulamentação pelo Decreto 
3.762/2001, quando passou a constituir gratificação paga em razão do 
efetivo exercício de cargo  .......................................................................................... 975

◙  RG Tema 0054:- Tese Fixada: I – A Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade de Ciência e Tecnologia – GDACT, instituída pela Medida Provi-
sória 2.048/2000, apesar de originalmente concebida como gratificação 
pro labore faciendo, teve caráter geral e foi estendida aos inativos até a 
sua regulamentação pelo Decreto 3.762/2001, quando passou a constituir 
gratificação paga em razão do efetivo exercício de cargo; II – É cons-
titucional o art. 60-A acrescentado pela Lei 10.769/2003 à MP 2.229- 
43/2001, dado que não implicou redução indevida, visto que, após o 
Decreto 3.762/2001, deixou de existir o direito dos inativos à percepção 
da GDACT nas mesmas condições em que concedida aos servidores em 
atividade.  .......................................................................................................................... 975

RG ◙  A administração pública deve proceder ao desconto dos dias de pa-
ralisação decorrentes do exercício do direito de greve pelos servidores 
públicos, em virtude da suspensão do vínculo funcional que dela de-
corre, permitida a compensação em caso de acordo. O desconto será, 
contudo, incabível se ficar demonstrado que a greve foi provocada por 
conduta ilícita do Poder Público.  ............................................................................. 976

◙  RG Tema 0531- Tese Fixada: A administração pública deve proceder ao 
desconto dos dias de paralisação decorrentes do exercício do direito de 
greve pelos servidores públicos, em virtude da suspensão do vínculo fun-
cional que dela decorre, permitida a compensação em caso de acordo. 
O desconto será, contudo, incabível se ficar demonstrado que a greve 
foi provocada por conduta ilícita do Poder Público.   ....................................... 976

◙  É entendimento consolidado no âmbito do STJ que é legítimo o ato da 
Administração que promove o desconto dos dias não trabalhados pelos 
servidores públicos participantes de movimento grevista.  .............................. 977

◙  A comprovação do triênio de atividade jurídica exigida para o ingresso 
no cargo de juiz substituto, nos termos do inciso I do art. 93 da Consti-
tuição Federal, deve ocorrer no momento da inscrição definitiva no con-
curso público.  ................................................................................................................. 977

◙  Tema n.º 509. Tese Fixada: A comprovação do triênio de atividade jurí-
dica exigida para o ingresso no cargo de juiz substituto, nos termos do 
inciso I do art. 93 da Constituição Federal, deve ocorrer no momento da 
inscrição definitiva no concurso público.  ............................................................... 978

◙  Súmula 16 do STF: Funcionário nomeado por concurso tem direito à posse.  ..  978

◙  Súmula 17 do STF: A nomeação de funcionário sem concurso pode ser 
desfeita antes da posse.  ............................................................................................. 978

• agentes publicos_uso_profissional.indb   165 29/05/2019   02:03:17



CLXVI

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

◙  Súmula 266 do STJ – O diploma ou habilitação legal para o exercício 
do cargo deve ser exigido na posse e não na inscrição para o concurso 
público.  ............................................................................................................................. 978

FORMAS DE VACÂNCIA  DOS CARGOS PÚBLICOS  ..........................................  979

EXONERAÇÃO  .................................................................................................  979

 A exoneração é a extinção do vínculo estatutário a pedido do servidor 
ou, quando cabível, em virtude de avaliação discricionária da autoridade 
competente.  .................................................................................................................... 979

 Restrições à exoneração a pedido.  ......................................................................... 979

 A exoneração independente de pedido do interessado será mais plausí-
vel no âmbito dos cargos em comissão.  .............................................................. 979

 A exoneração do ocupante de cargo de provimento efetivo ocorrerá 
quando o sujeito não entrar em exercício, depois de tomar posse, ou 
quando não forem satisfeitas as condições do estágio probatório.  ............. 980

 Segundo o art. 20, § 2.º, da Lei 8.112/1990, o servidor público não apro-
vado no estágio probatório deverá ser exonerado ou reconduzido ao 
cargo anteriormente ocupado.  ................................................................................. 980

 O desligamento de cargo público deve seguir uma tramitação legal.  ....... 980

 Exoneração do servidor ocupante de cargo efetivo por ato de ofício  ....... 980

◙  O ato de exoneração não tem caráter punitivo  ................................................. 980

◙  Servidor público federal que assume titularidade para atividades notariais não 
possui direito à declaração de vacância pela “posse em outro cargo”.  ................  980

DEMISSÃO  ......................................................................................................  981

 A demissão é o afastamento do servidor público do cargo decorrente 
de prática de infração disciplinar  ............................................................................. 981

PROMOÇÃO APOSENTADORIA; POSSE EM OUTRO CARGO INACUMU-
LÁVEL;  .............................................................................................................  982

FALECIMENTO.  ...............................................................................................  983

◙  É constitucional o art. 31 da Lei 8.880/1994, que prevê indenização adi-
cional equivalente a 50% da última remuneração recebida na hipótese 
de demissão imotivada de empregado durante a vigência da Unidade 
Real de Valor (URV).  ..................................................................................................... 983

◙  Possibilidade do CNJ declarar inconstitucionalidade de Lei e determinar 
exoneração de servidores de cargos comissionados que deveriam ser 
concursados.  ................................................................................................................... 983

• agentes publicos_uso_profissional.indb   166 29/05/2019   02:03:17



CLXVII

SUMáRIO

◙  Ilegalidade de exoneração decorrente de suposto nepotismo. Reconhe-
cimento de não existência e anulação do ato   .................................................. 984

◙  Conversão de exoneração em destituição do cargo comissionado.  ............ 984

◙  Impossibilidade de exonerar servidor empossado precariamente quando 
o mesmo se aposenta ao longo do prazo de eficácia da decisão judicial. 
Situação especialíssima.  ............................................................................................... 986

REMOÇÃO  .......................................................................................................  989

 A remoção é a mudança do servidor dentro do quadro a que pertence, 
com ou sem a alteração da sede de seu local de trabalho, com o obje-
tivo de preencher claro na lotação.  ........................................................................ 989

 A remoção é uma forma de movimentação do servidor dentro do seu 
quadro e de sua carreira não importando em nova investidura.  ................. 989

 A “remoção”, ainda que para cargo idêntico, mas pertencente ao quadro 
de outro órgão ou entidade, porque configura nova investidura, não pode 
ser realizada validamente, pois o art. 37, § 2° da CF impõe à transgres-
são pena de nulidade.  ................................................................................................ 989

 A remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âm-
bito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.  .............................. 989

 Essa remoção pode ser feita a pedido do servidor ou pode ocorrer de 
ofício, por determinação da Administração.  ......................................................... 990

 É comum em algumas carreiras haver “concursos de remoção”, oportu-
nidade em que se abre a todos os servidores a chance de formularem 
seus pleitos, geralmente seguindo o critério de antiguidade no cargo.  ..... 990

 Nos casos de remoção de ofício, deverá ser motivada a razão da medida, 
evitando-se, assim, que eventuais interesses não institucionais interfiram 
no mecanismo  ............................................................................................................... 990

 Existem dois casos na esfera federal, no entanto, em que, embora seja 
feita a pedido, a Lei impõe a remoção à Administração Pública (art. 36, 
parágrafo único, III).  ..................................................................................................... 990

◙  Casamento realizado posteriormente à posse com cônjuge servidor pú-
blico não dá direito à remoção, pois o matrimônio se deu por mera li-
beralidade dos servidores.  ......................................................................................... 991

◙  A primeira investidura em concurso público elide a invocação do instituto 
da remoção para acompanhar cônjuge, em razão do prévio conhecimen-
to às regras do certame, as quais vinculam candidatos e administração.  . 991

◙  Em que pese o ponto de vista dominante quanto à inexistência do di-
reito nas hipóteses de primeiro provimento, se a remoção tiver sido de-
ferida por força de liminar e a situação estiver consolidada no tempo, 
sem prejuízo para a Administração, mantém-se a remoção já deferida.  ... 992

• agentes publicos_uso_profissional.indb   167 29/05/2019   02:03:17



CLXVIII

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

◙  Não há interesse da Administração quando a remoção do cônjuge do 
servidor ocorre a pedido, por meio de concurso interno de remoção, mas 
somente quando o cônjuge é transferido de ofício pela Administração .... 994

◙  Com relação à questão da lotação inicial, o STF também já entendeu não 
haver direito à remoção, sendo inviável a mera invocação da garantia de 
unidade familiar, com base no art. 226 da CF/1988.  ........................................ 994

◙  A Excelsa Corte também entendeu que a transferência do cônjuge, de 
ofício, por ordem do empregador, dá direito ao servidor público federal 
à remoção para acompanhá-lo, pouco importando que o removido de 
ofício não seja também servidor regido pela Lei 8.112/1990, podendo 
ser empregado público.  .............................................................................................. 995

◙  O fato de não constar no assentamento funcional da Servidora seu ge-
nitor como dependente econômico não pode ser um fator impeditivo 
para sua remoção, uma vez que a dependência familiar não pode se 
restringir somente a aspectos econômicos, devendo levar em considera-
ção outros fatores, tais como a gravidade da doença, a necessidade de 
acompanhamento, bem como o sofrimento psicoemocional que envolve 
tanto o Servidor quanto seu dependente.  ........................................................... 995

◙  Inaplicabilidade, aos militares, do regime jurídico dos servidores civis (Lei 
8.112/90)  .......................................................................................................................... 996

◙  É indevido o pagamento de ajuda de custo nas hipóteses do art. 36, 
parágrafo único, II e III, da Lei 8.112/1990, ou seja, a ajuda de custo so-
mente é devida aos servidores que, no interesse da Administração.  ......... 996

◙  A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que, para fins de 
aplicação do artigo 36 da Lei 8.112/1990, o cargo de professor de Uni-
versidade Federal deve ser interpretado como pertencente a um quadro 
único, vinculado ao Ministério da Educação.  ....................................................... 997

◙  O deferimento do direito à remoção prevista no inciso III do art. 36 da 
Lei n. 8.112/1990 não impõe como requisito indispensável a coabitação 
entre os cônjuges.  ........................................................................................................ 997

◙  O fato de não constar no assentamento funcional da Servidora seu geni-
tor como dependente econômico é fator impeditivo para sua remoção  .. 997

◙  Remoção x princípio da unidade familiar.  ............................................................. 998

◙  Impossibilidade de pleito de lotação inicial para acompanhar cônjuge. 
Figura distinta da remoção. Inaplicabilidade do princípio da unidade fa-
miliar.  ................................................................................................................................. 998

◙  O direito de transferência ex officio entre instituições de ensino congê-
neres conferido a servidor público federal da administração direta se es-
tende aos empregados públicos integrantes da administração indireta.  .... 999

◙  Remoção para acompanhar cônjuge transferido de ofício.   .......................... 999

◙  O ato de remoção deve ser motivado, sob pena de nulidade.  .................  1000

• agentes publicos_uso_profissional.indb   168 29/05/2019   02:03:17



CLXIX

SUMáRIO

◙  Prevalência de deslocamento de servidor decorrente de concurso de re-
moção sobre nomeação de novos servidores para o mesmo lugar. ........  1001

◙  Obtenção de remoção tendo em vista a comprovação nos autos de in-
dícios de violência doméstica sofrida pela parte impetrante. ......................  1001

◙  Mitigação da regra da remoção em casos excepcionalíssimos   .................  1002

REDISTRIBUIÇÃO  ...........................................................................................  1005

 Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocu-
pado ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão 
ou entidade do mesmo Poder  ..............................................................................  1005

 A redistribuição não é feita com servidores, mas sim com os cargos.  ....  1005

 Critérios para a redistribuição  ................................................................................  1005

 A justificação da redistribuição, em princípio, é a necessidade do cargo 
em certo órgão e a existência ociosa deste em outro, contrapondo-se 
déficit de um lado e superávit do outro.  ...........................................................  1005

◙  A jurisprudência repele, de qualquer forma, redistribuições com claro in-
tuito de burla ao instituto do concurso público.   ...........................................  1005

◙  Inconstitucionalidade de leis estaduais que autorizam redistribuição de 
servidores em órgãos da administração pública sem concurso público.   1006

◙  Redistribuição. Ato discricionário. Restrito controle jurisdicional.  ................  1007

◙  A redistribuição do cargo não implica alteração da competência da co-
missão processante instaurada no âmbito de Processo Administrativo Dis-
ciplinar anteriormente instaurado.  ........................................................................  1007

DIREITOS E VANTAGENS PREVISTOS A LEI 8.112/1990  ................................  1009

DIREITOS E VANTAGENS REFERENTES À REMUNERAÇÃO  .....................  1009

 Além das garantias previstas na Constituição Federal, a Lei 8.112/1990 
estabelece algumas outras garantias referentes aos vencimentos ou re-
muneração, a saber:  .................................................................................................  1009

 Impenhorabilidade do vencimento, remuneração ou proventos  ................  1009

◙  Entendimento prevalecente no STJ é de que a impenhorabilidade diz res-
peito ao salário ou vencimentos do mês do pagamento, e não quanto 
a eventuais saldos em conta ou aplicações decorrentes de salários ou 
vencimentos de meses anteriores.  ........................................................................  1009

◙  No que respeita à reposição de verbas recebidas, a jurisprudência, de 
um modo geral, diferencia as situações em que houve o recebimento de 
boa-fé dos demais casos.   ......................................................................................  1009

• agentes publicos_uso_profissional.indb   169 29/05/2019   02:03:17



CLXX

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

◙  Súmula 106 do TCU: O julgamento, pela ilegalidade, das concessões de 
reforma, aposentadoria e pensão, não implica por si só a obrigatorieda-
de da reposição das importâncias já recebidas de boa-fé, até a data do 
conhecimento da decisão pelo órgão competente.  .......................................  1010

◙  Súmula 249 do TCU: É dispensada a reposição de importâncias indevi-
damente percebidas, de boa-fé, por servidores ativos e inativos, e pen-
sionistas, em virtude de erro escusável de interpretação de lei por parte 
do órgão/entidade, ou por parte de autoridade legalmente investida em 
função de orientação e supervisão, à vista da presunção de legalidade 
do ato administrativo e do caráter alimentar das parcelas salariais.  ........  1010

 O direito de parcelar a indenização devida ao Erário.  ..................................  1010

 O legislador permite que o servidor público dê como garantia de finan-
ciamento seu próprio salário, limitado a determinado percentual, o que 
é normalmente designado como “consignação em folha”.  ..........................  1010

 A soma mensal das consignações (empréstimos consignados) não exce-
derá 35% (trinta e cinco por cento) do valor da remuneração, do subsí-
dio, do salário, do provento ou da pensão do consignado, sendo cinco 
por cento reservados exclusivamente para:   ....................................................  1010

 Não importa quantas “consignações” serão feitas no contracheque do ser-
vidor, mas sim que elas não ultrapassem o percentual indicado na lei.  .  1011

◙  No mesmo sentido:No caso dos militares, limite dos descontos em folha 
é de no máximo 70% (setenta por cento) de sua remuneração, aí incluí-
dos os descontos obrigatórios.  .............................................................................  1012

DIREITOS E VANTAGENS REFERENTES A INDENIZAÇÕES  ..............................  1013

INDENIZAÇÕES  .............................................................................................  1013

AJUDA DE CUSTO.  .......................................................................................  1013

 O cálculo da ajuda de custo é feito sobre a remuneração do servidor, 
não podia superar a importância equivalente a três meses daquela (art. 
54). Com a edição da MP 805/2017 o valor foi restringido ao de um mês 
de remuneração apenas  ..........................................................................................  1013

 No âmbito federal, a matéria foi regulamentada pelo Decreto 4.004/2001. 
De acordo com o art. 2.º, § 2.º, do Regulamento, a ajuda de custo corres-
ponderá a uma remuneração, caso o servidor possua até um dependente; 
a duas remunerações, caso o servidor possua mais de um dependente, 
e a três remunerações, caso o servidor possua três ou mais dependen-
tes.  ..................................................................................................................................  1013

◙  O STJ já entendeu que tais despesas são presumidas, conforme o nú-
mero de dependentes do servidor, sendo desnecessária a comprovação 
daquelas.   .....................................................................................................................  1014

• agentes publicos_uso_profissional.indb   170 29/05/2019   02:03:17



CLXXI

SUMáRIO

 Não é mais devida a ajuda de custo na hipótese em que o servidor pede 
a remoção  ....................................................................................................................  1015

◙  Ajuda de custo e cargo comissionado. Possibilidade em casos específi-
cos.  .................................................................................................................................  1015

DESPESAS DE TRANSPORTE  .......................................................................  1017

 É devida ao servidor que realizar despesas com a utilização de meio pró-
prio de locomoção para a execução de serviços externos por força das 
atribuições próprias do cargo.  ...............................................................................  1017

 Regras sobre a indenização de transporte de acordo com o Decreto 
3.184/1999.  ..................................................................................................................  1018

 Regras sobre a indenização de transporte de acordo com o Decreto 
4004/2001.  ...................................................................................................................  1018

DIÁRIAS  ........................................................................................................  1019

 As diárias são devidas ao servidor que, a serviço, se afasta da sede em 
caráter eventual ou transitório para outro ponto do território nacional ou 
para o exterior.  ...........................................................................................................  1019

 Distinção entre diárias e ajuda de custo.  ...........................................................  1019

 Regras sobre as DIáRIAS de acordo com o Decreto 5.992/06.  .................  1019

◙  Policiais Federais e diárias.  ......................................................................................  1020

AUXÍLIO-MORADIA  ......................................................................................  1020

 A concessão do benefício pressupõe a inexistência de imóvel funcional 
disponível para uso do servidor (art. 60-B, I), e só tem sentido para ser-
vidores que vão ocupar, temporariamente, cargos de confiança em locais 
distantes de sua moradia, como os assessores parlamentares.  ..................  1021

 A Lei prevê que o benefício terá um valor mensal limitado a 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor do cargo em comissão, função comissiona-
da ou cargo de Ministro de Estado ocupado (art. 60-D, caput).  ...............  1021

DIREITOS E VANTAGENS REFERENTES  A GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS  .... 1023

 Diferença gratificações e adicionais  .....................................................................  1023

 Os adicionais se destinam a compensar encargos decorrentes de funções 
especiais, que se apartam da atividade administrativa ordinária. Já as gra-
tificações visam compensar riscos ou ônus de serviços comuns realiza-
dos em condições extraordinárias, tais como os trabalhos executados em 

• agentes publicos_uso_profissional.indb   171 29/05/2019   02:03:17



CLXXII

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

perigo de vida e saúde, ou no período noturno, ou além do expediente 
normal da repartição, ou fora da sede.   ...........................................................  1023

 Como se pode ver pela rápida leitura do texto da Lei 8.112/1990, o legis-
lador não levou em conta a tradicional distinção doutrinária, não deixan-
do claro, também, que tipo de critério veio a adotar. O enquadramento 
desta ou daquela parcela em alguma das categorias jurídicas em causa 
foi absolutamente arbitrário.  ..................................................................................  1024

 Foram classificadas como gratificações  ...............................................................  1024

 Foram classificados como adicionais   ..................................................................  1024

GRATIFICAÇÕES  ...........................................................................................  1024

 A retribuição por exercício de função de direção, chefia ou assessora-
mento, objeto de lei específica quanto à determinação dos respectivos 
valores;  ..........................................................................................................................  1024

 Gratificação natalina (ou décimo terceiro salário) ............................................  1025

 O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcional-
mente aos meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês 
da exoneração.  ...........................................................................................................  1026

 A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer 
vantagem pecuniária.  ................................................................................................  1026

ADICIONAIS  ..................................................................................................  1027

 Adicionais de insalubridade, periculosidade e de atividades penosas (art. 
68);   ................................................................................................................................  1027

◙  O adicional de insalubridade, ou seja, aquele devido aos servidores que 
trabalham com habitualidade em locais insalubres ou em contato per-
manente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, tem 
eficácia plena.  ..............................................................................................................  1027

◙  O pagamento do adicional de insalubridade e periculosidade ao servidor 
tem como termo inicial a data do laudo pericial e não o período ante-
rior à formalização do mesmo.  .............................................................................  1027

◙  O Superior Tribunal de Justiça consolidou orientação de que a norma 
prevista no art. 71 da Lei n. 8.112/1990 é de eficácia limitada, de modo 
que se faz necessária regulamentação para a concessão do adicional de 
atividade penosa.  .......................................................................................................  1028

◙  O adicional de atividade penosa depende de termos, condições e limites 
previstos em regulamento, ou seja, não possui eficácia plena.  ..................  1030

◙  Zona de fronteira – Faixa de fronteira – Região de fronteira. Distinção  .  1033

• agentes publicos_uso_profissional.indb   172 29/05/2019   02:03:17



CLXXIII

SUMáRIO

◙  Inexistência de direito líquido e certo ao recebimento retroativamente a 
11 de novembro de 2002, dos efeitos financeiros da aplicação da Lei Es-
tadual 3.893/2002   ....................................................................................................  1033

◙  Impende salientar que o STJ já decidiu que a gratificação de raio X, insti-
tuída pela Lei 1.234/1950, não se confunde com o adicional de periculosi-
dade por exposição à radiação, podendo haver cumulação de ambos.   1033

 Na esfera federal, complementando as disposições da Lei 8.112/1990, a 
Lei 8.270/1991, em seu art. 12, fixou os percentuais dos adicionais de 
insalubridade e periculosidade, remetendo à legislação aplicável aos tra-
balhadores em geral a respectiva base de cálculo e hipóteses de incidên-
cia. O Decreto 97.458/1989 contém algumas disposições regulamentares 
sobre o assunto, especificamente quanto aos servidores públicos fede-
rais.  .................................................................................................................................  1034

 Regras do Decreto 97.458/1989 sobre o tema. ...............................................  1034

 Adicional por serviço extraordinário (art. 73)  ...................................................  1035

 O problema surge quanto aos cargos em comissão.  ....................................  1035

 Regras sobre o adicional por serviço extraordinário previsto no art. 73 
regulamentadas pelo Decreto n º 948, de 5 de outubro de 1993.  ..........  1036

 Adicional por tempo de serviço  ...........................................................................  1036

 Medida Provisória 2.225-45/2001, ainda em vigor, que suspendeu a efi-
cácia do art. 67 da Lei 8.112/1990, de modo que o direito em questão 
não é mais devido aos servidores públicos federais.  .....................................  1036

 Não obstante, diversos estatutos estaduais e municipais mantêm a previ-
são e o pagamento de tal adicional, sendo ele um forte estímulo salarial 
à permanência do servidor no cargo público.  .................................................  1036

 Servidores regidos pelo sistema de subsídios e adicionais e gratifica-
ções.  ...............................................................................................................................  1037

 Para os servidores que não são remunerados por meio de subsídio.  .....  1037

 Adicional noturno (art. 75)  ......................................................................................  1037

◙  O adicional noturno e o serviço extraordinário deve ser calculado com 
base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo em conta que 
a jornada máxima de trabalho dos servidores públicos federais passou a 
ser de 40 (quarenta) horas semanais.  .................................................................  1037

 Tratando-se de serviço extraordinário, somam-se os adicionais, ou seja: 
serviço extraordinário prestado das 22 horas às 5 horas da manhã vale 
75% mais do que o serviço diurno normal, e cada hora do serviço notur-
no, extraordinário ou não, contém apenas 52 minutos e 30 segundos.  .  1038

 Adicional de férias (art. 76).  ...................................................................................  1038

◙  Mandado de segurança. Gratificação de desempenho de atividade técni-
ca de fiscalização agropecuária – GDATFA. Extensão aos servidores inati-

• agentes publicos_uso_profissional.indb   173 29/05/2019   02:03:17



CLXXIV

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

vos na forma em que paga aos servidores em atividade. Gratificação de 
natureza jurídica híbrida. A paridade deve ser observada enquanto não 
forem estabelecidos os critérios que permitem a diferenciação. ................  1039

◙  RG Tema 686. Tese: I – Há reserva de iniciativa do Chefe do Poder Exe-
cutivo para edição de normas que alterem o padrão remuneratório dos 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, da CF);II – São formalmente incons-
titucionais emendas parlamentares que impliquem aumento de despesa 
em projeto de lei de iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo 
(art. 63, I, da CF).  .......................................................................................................  1042

RG ◙  Há reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo para edição de 
normas que alterem o padrão remuneratório dos servidores públicos. São 
formalmente inconstitucionais emendas parlamentares que impliquem au-
mento de despesa em projeto de lei de iniciativa reservada do Chefe do 
Poder Executivo  ..........................................................................................................  1042

◙  RG Tema 67. Tese: A Gratificação de Desempenho de Atividade de Se-
guridade Social e do Trabalho -GDASST deve ser estendida aos inativos 
nas mesmas condições em que concedida aos servidores em atividade, 
ou seja, no valor de 60 (sessenta) pontos, a partir do advento da Medi-
da Provisória 198/2004, convertida na Lei 10.971/2004, que alterou a sua 
base de cálculo. Isso porque, embora de natureza pro labore faciendo, 
a falta de regulamentação das avaliações de desempenho transmudou a 
GDASST em uma gratificação de natureza genérica, extensível aos servi-
dores inativos.  .............................................................................................................  1043

RG ◙  A Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia 
– GDACT, instituída pela Medida Provisória 2.048/2000, apesar de origi-
nalmente concebida como gratificação pro labore faciendo, teve caráter 
geral e foi estendida aos inativos até a sua regulamentação pelo Decreto 
3.762/2001, quando passou a constituir gratificação paga em razão do 
efetivo exercício de cargo;  ......................................................................................  1043

◙  Tema 447. Tese: É compatível com a Constituição a extensão, aos servi-
dores públicos inativos e pensionistas, dos critérios de cálculo da Gra-
tificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa do Meio 
Ambiente – GDAMB estabelecidos para os servidores públicos em ativi-
dade.  ..............................................................................................................................  1043

RG ◙  É compatível com a Constituição a extensão, aos servidores públicos 
inativos e pensionistas, dos critérios de cálculo da Gratificação de Desem-
penho de Atividade Técnico-Administrativa do Meio Ambiente – GDAMB 
estabelecidos para os servidores públicos em atividade.  .............................  1043

◙  Tema 440. Tese: A redução da Gratificação Especial de Retorno à Ati-
vidade – GERA não implica violação ao princípio da irredutibilidade de 
vencimentos, se o ingresso ou o reingresso aos quadros do Corpo Vo-
luntário de Militares Estaduais Inativos (CVMI) se deu após a edição da 
Lei Estadual 10.916/1997.  ........................................................................................  1044

• agentes publicos_uso_profissional.indb   174 29/05/2019   02:03:17



CLXXV

SUMáRIO

RG ◙  A redução da Gratificação Especial de Retorno à Atividade – GERA 
não implica violação ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, se 
o ingresso ou o reingresso aos quadros do Corpo Voluntário de Mili-
tares Estaduais Inativos (CVMI) se deu após a edição da Lei Estadual 
10.916/1997.  ................................................................................................................  1044

◙  Tema 409. Tese: É compatível com a Constituição a extensão, aos servido-
res públicos inativos, dos critérios de cálculo da Gratificação de Desempe-
nho da Carreira da Previdência, Saúde e Trabalho – GDPST estabelecidos 
para os servidores públicos em atividade.  ........................................................  1044

RG ◙  É compatível com a Constituição a extensão, aos servidores públicos 
inativos, dos critérios de cálculo da Gratificação de Desempenho da Car-
reira da Previdência, Saúde e Trabalho – GDPST estabelecidos para os 
servidores públicos em atividade.  .........................................................................  1044

◙  Tema 67. Tese: A Gratificação de Desempenho de Atividade de Seguri-
dade Social e do Trabalho -GDASST deve ser estendida aos inativos nas 
mesmas condições em que concedida aos servidores em atividade, ou 
seja, no valor de 60 (sessenta) pontos, a partir do advento da Medida 
Provisória 198/2004, convertida na Lei 10.971/2004, que alterou a sua 
base de cálculo. Isso porque, embora de natureza pro labore faciendo, 
a falta de regulamentação das avaliações de desempenho transmudou a 
GDASST em uma gratificação de natureza genérica, extensível aos servi-
dores inativos.  .............................................................................................................  1045

RG ◙  A Gratificação de Desempenho de Atividade de Seguridade Social e do 
Trabalho -GDASST deve ser estendida aos inativos nas mesmas condições 
em que concedida aos servidores em atividade, ou seja, no valor de 60 
(sessenta) pontos, a partir do advento da Medida Provisória 198/2004, 
convertida na Lei 10.971/2004, que alterou a sua base de cálculo. Isso 
porque, embora de natureza pro labore faciendo, a falta de regulamen-
tação das avaliações de desempenho transmudou a GDASST em uma 
gratificação de natureza genérica, extensível aos servidores inativos  .......  1045

◙  Tema 351. Tese: A Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Car-
gos do Poder Executivo – GDPGPE, prevista na Lei nº 11.357/2006, es-
tende-se aos inativos e pensionistas, no patamar de oitenta pontos, até 
o implemento da avaliação dos servidores em atividade.  ...........................  1045

RG ◙  A Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder 
Executivo – GDPGPE, prevista na Lei nº 11.357/2006, estende-se aos ina-
tivos e pensionistas, no patamar de oitenta pontos, até o implemento da 
avaliação dos servidores em atividade.  ..............................................................  1045

◙  Tema 983. Tese: I – O termo inicial do pagamento diferenciado das grati-
ficações de desempenho entre servidores ativos e inativos é o da data da 
homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro 
ciclo; II – A redução, após a homologação do resultado das avaliações, 
do valor da gratificação de desempenho paga aos inativos e pensionistas 
não configura ofensa ao princípio da irredutibilidade de vencimentos.  ..  1046

• agentes publicos_uso_profissional.indb   175 29/05/2019   02:03:17



CLXXVI

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

RG ◙  O termo inicial do pagamento diferenciado das gratificações de de-
sempenho entre servidores ativos e inativos é o da data da homologa-
ção do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro ciclo. A 
redução, após a homologação do resultado das avaliações, do valor da 
gratificação de desempenho paga aos inativos e pensionistas não confi-
gura ofensa ao princípio da irredutibilidade de vencimentos.  ....................  1046

◙  Tema 473. Tese: Não encontra amparo constitucional a pretensão de acu-
mular, no cargo de magistrado ou em qualquer outro, a vantagem cor-
respondente a “quintos”, a que o titular fazia jus quando no exercício de 
cargo diverso.  ..............................................................................................................  1047

RG ◙  Não encontra amparo constitucional a pretensão de acumular, no car-
go de magistrado ou em qualquer outro, a vantagem correspondente a 
“quintos”, a que o titular fazia jus quando no exercício de cargo diver-
so.  ...................................................................................................................................  1047

◙  Tema 315. Tese: Não cabe, ao Poder Judiciário, que não tem a função 
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o funda-
mento de isonomia.  ..................................................................................................  1047

RG ◙  Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem a função legislativa, au-
mentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de iso-
nomia.  ............................................................................................................................  1047

◙  Tema 163. Tese: Não incide contribuição previdenciária sobre verba não 
incorporável aos proventos de aposentadoria do servidor público, tais 
como terço de férias, serviços extraordinários, adicional noturno e adi-
cional de insalubridade.  ...........................................................................................  1048

RG ◙  Não incide contribuição previdenciária sobre verba não incorporável 
aos proventos de aposentadoria do servidor público, tais como terço de 
férias, serviços extraordinários, adicional noturno e adicional de insalu-
bridade.  .........................................................................................................................  1048

◙  Tema 139. Tese: Os servidores que ingressaram no serviço público antes 
da EC 41/2003, mas que se aposentaram após a referida emenda, pos-
suem direito à paridade remuneratória e à integralidade no cálculo de 
seus proventos, desde que observadas as regras de transição especifi-
cadas nos arts. 2º e 3º da EC 47/2005. .............................................................  1048

RG ◙  Extensão da Gratificação por Atividade de Magistério aos servidores 
inativos que ingressaram no serviço público até a publicação da Emen-
da Constitucional nº 41/2003.  ...............................................................................  1048

◙  Tema 141. Tese: O cálculo de gratificações e outras vantagens do servi-
dor público não incide sobre o abono utilizado para se atingir o salário 
mínimo.  .........................................................................................................................  1049

RG ◙  O cálculo de gratificações e outras vantagens do servidor público não 
incide sobre o abono utilizado para se atingir o salário mínimo.  .............  1049

• agentes publicos_uso_profissional.indb   176 29/05/2019   02:03:17



CLXXVII

SUMáRIO

◙  Tema 30. Tese: I – O direito individual às férias é adquirido após o pe-
ríodo de doze meses trabalhados, sendo devido o pagamento do terço 
constitucional independente do exercício desse direito; II – A ausência 
de previsão legal não pode restringir o direito ao pagamento do terço 
constitucional aos servidores exonerados de cargos comissionados que 
não usufruíram férias.  ...............................................................................................  1049

RG ◙  O direito individual às férias é adquirido após o período de doze me-
ses trabalhados, sendo devido o pagamento do terço constitucional in-
dependente do exercício desse direito. A ausência de previsão legal não 
pode restringir o direito ao pagamento do terço constitucional aos servi-
dores exonerados de cargos comissionados que não usufruíram férias.   1049

◙  Tema 448. Tese: É incompatível com a Constituição a extensão, aos po-
liciais militares inativos e pensionistas, do adicional de insalubridade ins-
tituído pela Lei Complementar 432/1985 do Estado de São Paulo.  .........  1050

RG ◙  É incompatível com a Constituição a extensão, aos policiais militares 
inativos e pensionistas, do adicional de insalubridade instituído pela Lei 
Complementar 432/1985 do Estado de São Paulo  ........................................  1050

◙  Tema 934.Constitucionalidade da vinculação de receita arrecadada com 
multas tributárias para o pagamento de adicional de produtividade fiscal. 
PENDENTE DE JULGAMENTO  ................................................................................  1050

RG ◙  Constitucionalidade da vinculação de receita arrecadada com multas 
tributárias para o pagamento de adicional de produtividade fiscal. Pen-
dente de julgamento.  ...............................................................................................  1050

◙  Tema 690: Direito de magistrados aposentados continuarem perceben-
do o adicional de 20% previsto no art. 184, II, da Lei 1.711/1952 após a 
adoção do subsídio como forma remuneratória. PENDENTE DE JULGA-
MENTO.  .........................................................................................................................  1050

RG ◙  Direito de magistrados aposentados continuarem percebendo o adi-
cional de 20% previsto no art. 184, II, da Lei 1.711/1952 após a adoção 
do subsídio como forma remuneratória. Pendente de julgamento.  ...........  1051

◙  Tema 223. Tese: É inconstitucional, por afrontar a iniciativa privativa do 
Chefe do Poder Executivo, a normatização de direitos dos servidores pú-
blicos em lei orgânica do Município. ...................................................................  1051

RG ◙  É inconstitucional, por afrontar a iniciativa privativa do Chefe do Po-
der Executivo, a normatização de direitos dos servidores públicos em lei 
orgânica do Município.  ............................................................................................  1051

◙  Tema 163. Tese: Não incide contribuição previdenciária sobre verba não 
incorporável aos proventos de aposentadoria do servidor público, tais 
como terço de férias, serviços extraordinários, adicional noturno e adi-
cional de insalubridade.  ...........................................................................................  1051

RG ◙  Não incide contribuição previdenciária sobre verba não incorporável 
aos proventos de aposentadoria do servidor público, tais como terço de 

• agentes publicos_uso_profissional.indb   177 29/05/2019   02:03:17



CLXXVIII

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

férias, serviços extraordinários, adicional noturno e adicional de insalu-
bridade.  .........................................................................................................................  1051

◙  Tema 25. Tese: Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo 
não pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem 
de servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão 
judicial.  ...........................................................................................................................  1052

RG ◙  Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não 
pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de 
servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão 
judicial.  ...............................................................................................................  1052

◙  Tema 24. Tese: I – O art. 37, XIV, da Constituição Federal, na redação 
dada pela Emenda Constitucional 19/98, é autoaplicável; II – Não há di-
reito adquirido a regime jurídico, notadamente à forma de composição 
da remuneração de servidores públicos, observada a garantia da irredu-
tibilidade de vencimentos.  .......................................................................................  1053

RG ◙  Não há direito adquirido a regime jurídico, notadamente à forma de 
composição da remuneração de servidores públicos, observada a garan-
tia da irredutibilidade de vencimentos.  ...............................................................  1053

◙  Jornada de trabalho especial para profissões regulamentadas em lei que 
disciplinam regras diferentes. Odontólogos. Prevalência da legislação es-
pecífica.  .........................................................................................................................  1053

◙  Jornada de trabalho especial para profissões regulamentadas em lei que 
disciplinam regras diferentes. Médicos. Prevalência da legislação especí-
fica.  .................................................................................................................................  1054

◙  Gratificação de natureza genérica deve ser estendida aos inativos.  .........  1054

◙  As parcelas incorporadas aos vencimentos dos servidores cedidos a 
outro Poder devem observar o valor da função efetivamente exercida, 
sendo vedada a redução dos valores incorporados sob o fundamento 
de ser necessário efetuar a correlação entre as funções dos diferentes 
Poderes.  .............................................................................................................  1054

◙  Caracterizada a renúncia tácita da prescrição quando há o reconheci-
mento administrativo do direito à incorporação.  ............................................  1055

◙  O ato administrativo que reconhece a existência de dívida interrompe 
a contagem do prazo prescricional, recomeçando este a fluir apenas a 
partir do último ato do processo que causou a interrupção. Inteligência 
do art. 202, VI, e parágrafo único, do Código Civil  .......................................  1055

◙  O requerimento administrativo suspende o lapso prescricional, nos termos 
do art. 4.º do Decreto n.º 20.910/32, reiniciando a contagem do prazo 
na data da negativa do pedido.  ...........................................................................  1056

• agentes publicos_uso_profissional.indb   178 29/05/2019   02:03:17



CLXXIX

SUMáRIO

FÉRIAS   ..........................................................................................................  1057

 O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, 
até o máximo de dois períodos.  ...........................................................................  1057

 Período aquisitivo e parcelamento das férias.  ..................................................  1057

 Regras sobre pagamento, interrupção e exoneração do servidor no pe-
ríodo de férias.  ...........................................................................................................  1057

◙  Conversão de férias não gozadas em indenização pecuniária, por aque-
les que não mais podem delas usufruir, seja por conta do rompimento 
do vínculo com a Administração, seja pela inatividade, tendo em vista a 
vedação do enriquecimento sem causa pela Administração.  ......................  1057

◙  Nas férias teria direito o servidor à percepção do auxílio alimentação?  .  1057

LICENÇAS, AFASTAMENTOS E CONCESSÕES  .................................................  1059

◙  A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que o tempo 
de serviço público federal prestado sob o pálio do extinto regime cele-
tista deve ser computado para todos os efeitos, inclusive para anuênios 
e licença-prêmio por assiduidade, nos termos dos arts. 67 e 100, da Lei 
n. 8.112/90.  ..................................................................................................................  1059

◙  Prazo prescricional para pleitear e conversão de pecúnia da licença prê-
mio não usufruída.  ....................................................................................................  1060

◙  Impossibilidade de concessão de licença especial a servidores oriundos 
do regime celetista, ante a ausência do atributo efetividade ......................  1060

LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA  ..............  1060

 Estabelece a faculdade de a Administração conceder licença ao servidor 
por motivo de doença na pessoa de seu cônjuge ou companheiro, ou 
dos seus pais, ou dos seus filhos, ou do padrasto, da madrasta ou de 
enteado, ou ainda de dependente que viva às expensas do servidor e 
que conste do seu assentamento funcional, tudo conforme necessidade 
atestada por perícia médica oficial.  ......................................................................  1060

 A licença apenas será deferida caso os associados que a lei elenca sejam 
efetivamente dependentes da assistência direta do servidor  ......................  1061

 Ato vinculado ou discricionário?  ...........................................................................  1061

 A licença de que trata o artigo tem prazo máximo predeterminado, que 
é de 60 (sessenta) dias com remuneração integral  ........................................  1061

 Não será concedida nem prorrogada para além de 90 dias, devendo o 
servidor, nesse caso, decorrido esse prazo máximo, retornar ao exercício, 

• agentes publicos_uso_profissional.indb   179 29/05/2019   02:03:17



CLXXX

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

pena de processo administrativo por inassiduidade habitual ou até por 
abandono de cargo, na forma da lei.  .................................................................  1061

 O § 3º do artigo foi alterado pela Lei n. 12.269/2010, e prescreve que 
o interstício de doze meses se inicia na data do deferimento da primei-
ra licença concedida, ou seja, delimita o marco inicial daquele interstí-
cio, que de outro modo poderia ser tido como sendo o dia do fim de 
alguma licença dentro do período, leitura essa que a nova lei de pronto 
afasta. .............................................................................................................................  1062

 E condição para a concessão desta licença que o servidor seja indispen-
sável para a prestação da assistência e que esta não possa ser prestada 
simultaneamente com o exercício das atribuições do cargo.  ......................  1062

 Esta licença, incluídas as prorrogáveis, poderá ser concedida a cada pe-
ríodo de doze meses nas seguintes condições.  ..............................................  1062

 O início do interstício de doze meses será contado a partir da data do 
deferimento da primeira licença concedida.  .....................................................  1062

 Distinção entre licença para tratar da própria saúde e por motivo de 
doença em pessoa da família.  ...............................................................................  1063

◙  NOTA TÉCNICA Nº 237/2016-MP: Permite-se contagem, para fins de 
progressão e promoção, do período de até 30 dias de licença para tra-
tamento de saúde de pessoa da família, desde a vigência do art. 23 da 
Lei nº 12.269, de 2010. ............................................................................................  1063

◙  NOTA TÉCNICA Nº 157/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP: Não há impe-
dimento para que a licença seja concedida a mais de um servidor para 
acompanhar a mesma pessoa doente na família, desde que atendidos 
os requisitos da lei para a indicação de dependente e que a perícia ofi-
cial em saúde ateste a necessidade.  ...................................................................  1063

◙  NOTA INFORMATIVA Nº 126/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP: Aplicam-
-se aos servidores ocupantes de cargo comissionado sem vínculo as 
mesmas regras dispostas para os servidores de cargo efetivo, para fins 
de concessão de licença por motivo de doença em pessoa da família.   1063

◙  NOTA INFORMATIVA Nº 255/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP: Os pe-
ríodos de licença por motivo de doença em pessoa da família utiliza-
dos pelo servidor, cuja duração máxima, em cada período de 12 (doze) 
meses a contar da data da primeira licença gozada, seja de até 30 dias, 
devem ser considerados como de efetivo exercício, a partir da vigência 
dos arts. 23 e 24 da Lei nº 12.269, de 2010, atos anteriores a esta Lei 
não estão sujeitos à revisão.  ..................................................................................  1063

◙  NOTA TÉCNICA Nº 690/2010/COGES/DENOP/SRH/MP: A licença por mo-
tivo de doença em pessoa da família e suas prorrogações poderão ser 
concedidas ao servidor por um período de até 60 dias, consecutivos ou 
não, com percepção da remuneração, e por até noventa dias, consecu-
tivos ou não, sem percepção de remuneração, não sendo possível ultra-

• agentes publicos_uso_profissional.indb   180 29/05/2019   02:03:17



CLXXXI

SUMáRIO

passar o limite estabelecido nos incisos I e II do § 2º do art. 83 da Lei 
nº 8.112, de 1990.  .....................................................................................................  1063

 Duplo objetivo.  ...........................................................................................................  1064

 Na expressão deslocamento, o legislador não impôs nenhuma condição 
a não ser que tenha sido transferido.  .................................................................  1064

 É condição de ser também servidor público civil, de qualquer um dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para 
ter exercício provisório.  ............................................................................................  1064

 A concessão desta licença atende ao imperativo constitucional de prote-
ção ao núcleo familiar.  .............................................................................................  1065

 Licença não remunerada  .........................................................................................  1065

 A concessão da licença por motivo de afastamento do cônjuge ou com-
panheiro, sem remuneração e por prazo indeterminado, é ato vinculado, 
e não discricionário.  ..................................................................................................  1066

 Trata-se de um dever-poder da Administração  ...............................................  1067

LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR  ..........................................................  1073

 O artigo 85 da Lei 8.112/90 prescreve que: ao servidor convocado para 
o serviço militar será concedida licença, na forma e condições previstas 
na legislação específica. Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o 
servidor terá até 30 (trinta) dias sem remuneração para reassumir o exer-
cício do cargo.  ............................................................................................................  1073

◙  A licença para acompanhamento de cônjuge ou companheiro de que 
trata o § 2º do art. 84 da Lei nº 8.112/90 não se aplica em caso de pro-
vimento originário de cargo público  ...................................................................  1073

◙  O provimento originário não se enquadra no conceito de deslocamento 
para fins de concessão da licença para acompanhar cônjuge.  ..................  1074

LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA  ........................................................  1074

 A regra do artigo 86 da Lei 8.112/90  ................................................................  1074

 A segunda espécie de licença está prevista no § 2º do artigo, também 
somente para servidores efetivos, e se dá com a remuneração equivalente 
aos vencimentos do cargo efetivo, porém limitadamente a três meses.  .  1075

LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO  ....................................................................  1076

◙  Faz jus o servidor às férias nos períodos correspondentes ao afastamento 
para participação em programa de pós-graduação stricto sensu no país 
ou de licença para capacitação, até porque tais períodos são conside-

• agentes publicos_uso_profissional.indb   181 29/05/2019   02:03:17



CLXXXII

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

rados como de efetivo exercício, nos termos do art. 102, IV e VIII, e, da 
Lei n. 8.112/90.  ...........................................................................................................  1078

◙  Ausência de razoabilidade do ato administrativo de indeferimento do 
pedido de afastamento estudo no exterior e consequente ilegalidade de 
demissão por abandono de cargo.   ....................................................................  1079

◙  Possibilidade de afastamento de servidor em estágio probatório para rea-
lização de curso de formação profissional.  .......................................................  1080

◙  Decisão que conferiu licença para o servidor participar de fase de con-
curso público.  ..............................................................................................................  1080

PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES  .........................................  1081

PARA DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA.  ......................................  1082

◙  O licenciamento do servidor para cumprimento de mandato classista 
afasta o direito à percepção de auxílio-alimentação e vale transporte  ...  1082

◙  Servidor público. Exercício do mandato classista. Supressão de grati-
ficação  ................................................................................................................  1082

◙  Licença para o cumprimento de mandado classista. Percepção de auxí-
lio-alimentação e vale-transporte. Vedação  ......................................................  1082

CONCESSÕES  ................................................................................................  1083

 As concessões são meras ausências, afastamentos curtos, de poucos 
dias, sem prejuízo da remuneração, ocorrentes em situações bem espe-
cíficas.  ............................................................................................................................  1083

 Um dia para doação de sangue;  ..........................................................................  1083

 Dois dias para alistamento ou recadastramento eleitoral;  ............................  1083

 O direito do servidor estudante de requerer que seu trabalho seja de-
sempenhado em horário especial  ........................................................................  1084

AFASTAMENTOS  ...........................................................................................  1084

 O que são?  ..................................................................................................................  1084

 São quatro os tipos de afastamento previstos na Lei 8.112/1990 (Capí-
tulo V).  ..................................................................................................................... 1084

 Cessão de servidores. Conceito.  ...........................................................................  1084

 Somente haverá cessão de servidor no interesse da Administração.  .......  1085

 A cessão de servidor sem ônus para o órgão cedente   ..............................  1085

• agentes publicos_uso_profissional.indb   182 29/05/2019   02:03:17



CLXXXIII

SUMáRIO

 Elementos do ato administrativo de cessão  ......................................................  1085

 As Cessões. Decreto 9.144/2017.  ..........................................................................  1085

 Regras sobre as cessões em âmbito federal.  ....................................................  1086

 Requisição as requisições. Decreto 9.144/2017.  ...............................................  1086

PARA CUMPRIMENTO DE MANDATO ELETIVO  ........................................  1087

 O afastamento é imediato e independe de requerimento do eleito e de 
ato declaratório da autoridade competente, mas é recomendável a co-
municação ao órgão ou entidade a que pertence o servidor para fins de 
prontuário.  ....................................................................................................................  1087

 O servidor investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração ou 
pelo subsídio do mandato  ......................................................................................  1087

 Investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
o servidor perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, 
sem prejuízo do subsídio do cargo eletivo.  ......................................................  1087

 Ao servidor em estágio probatório será concedido afastamento para 
exercício de mandato eletivo. Contudo, a concessão do afastamento não 
suspende o estágio probatório  .............................................................................  1088

PARA ESTUDO OU MISSÃO NO EXTERIOR  ...............................................  1088

OUTROS BENEFÍCIOS DO PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR  . 1091

AUXÍLIO-NATALIDADE;  ................................................................................  1091

 O auxílio-natalidade é devido à servidora por motivo de nascimento do 
filho, em quantia equivalente ao menor vencimento do serviço público, 
ou seja, um salário mínimo.  ...................................................................................  1091

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE;  ................................................  1091

 A licença para tratamento de saúde do servidor equivale, no regime pró-
prio, ao auxílio-doença do RGPS.  .........................................................................  1091

◙  Possibilidade de exoneração de servidor designado em caráter precário 
no curso de licença-saúde.   ...................................................................................  1092

◙  Para fazer jus ao gozo da licença para tratamento de saúde sem prejuízo 
da remuneração, a lei exige inspeção por médico ou junta médica oficial 
que pode ser realizada, inclusive, na residência do servidor quando ne-
cessário, podendo ainda ser aceito, alternativamente, atestado passado 
por médico particular, desde que homologado pelo setor médico.  .........  1092

• agentes publicos_uso_profissional.indb   183 29/05/2019   02:03:17



CLXXXIV

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

AUXÍLIO-FUNERAL;  ......................................................................................  1093

AUXÍLIO-RECLUSÃO;  ....................................................................................  1093

ASSISTÊNCIA À SAÚDE.  ...............................................................................  1093

◙  Tema 89. Tese: Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição Federal, 
a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro 
para a concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes.  .....  1094

RG ◙  A renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâ-
metro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  ....  1094

◙  Tema 388. Tese: É inviável a aplicação retroativa da majoração prevista 
na Lei nº 9.032/1995 aos benefícios de auxílio-acidente concedidos em 
data anterior à sua vigência.  ..................................................................................  1094

RG ◙  É inviável a aplicação retroativa da majoração prevista na Lei nº 
9.032/1995 aos benefícios de auxílio-acidente concedidos em data ante-
rior à sua vigência.  ....................................................................................................  1094

◙  Limite do auxílio reclusão para servidores.  ........................................................  1094

◙  Valores do Auxílio Reclusão  ....................................................................................  1095

◙  Impossibilidade de concessão de licença por acidente em serviço para 
servidor inativo.  ..........................................................................................................  1095

LICENÇA À GESTANTE  .................................................................................  1096

◙  Tema 782. Tese: Os prazos da licença adotante não podem ser inferiores 
aos prazos da licença gestante, o mesmo valendo para as respectivas 
prorrogações. Em relação à licença adotante, não é possível fixar prazos 
diversos em função da idade da criança adotada.  .........................................  1096

◙  A obtenção de licença à gestante não tem o condão de interromper as 
férias, caso a gestante esteja no gozo da mesma.  ........................................  1097

◙  A licença à gestante não pode ser considerada como tempo ficto para 
fins de estágio probatório e de efetivação no cargo ocupado.  .................  1097

VANTAGENS NÃO EXTENSIVAS AOS INATIVOS  .............................................  1099

 Mesmo considerando o sistema precedente da paridade, não se garante 
ao inativo o recebimento de vantagens que são pagas exclusivamente 
aos servidores ativos, pelo exercício mesmo da atividade laboral.  ...........  1099

 Nem sempre, no entanto, a solução é tão evidente assim. O auxílio-a-
limentação, por exemplo, foi objeto de intensa discussão nos tribunais, 
até a matéria ser pacificada no STF com a edição da Súmula 680 ( já 
convertida na Súmula Vinculante nº 55.  ............................................................  1099

• agentes publicos_uso_profissional.indb   184 29/05/2019   02:03:17



CLXXXV

SUMáRIO

◙  E nas férias, teria direito o servidor à percepção do auxílio alimenta-
ção?  ................................................................................................................................  1099

◙  Súmula Vinculante 20: “A Gratificação de Desempenho de Atividade Téc-
nico-Administrativa – GDATA, instituída pela Lei n.º 10.404/2002, deve ser 
deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete 
vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos ter-
mos do art. 5.º, parágrafo único, da Lei n.º 10.404/2002, no período de 
junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação 
a que se refere o artigo 1.º da Medida Provisória 198/2004, a partir da 
qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos”.  .......................................................  1101

◙  Súmula Vinculante 34: “A Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Seguridade Social e Trabalho – GDASST, instituída pela Lei nº 10.483/2002, 
deve ser estendida aos inativos no valor correspondente a 60 (sessenta) 
pontos, desde o advento da Medida Provisória 198/2004, convertida na 
Lei 10.971/2004, quando tais inativos façam jus à paridade constitucional 
(EC 20/1998, 41/2003 e 47/2005)”.  ......................................................................  1101

 Fixados os critérios da avaliação de desempenho, e procedida esta, não 
terá mais aplicação a alegação de paridade.  ...................................................  1101

REGRAS DE TRANSIÇÃO APLICÁVEIS  ÀS APOSENTADORIAS  .......................  1103

 Para adequar a situação dos servidores que já estavam em atividade, foi 
necessário que as diferentes Emendas Constitucionais que modificaram 
o sistema previdenciário dos servidores públicos criassem uma série de 
regras transitórias, algumas das quais ainda vigorarão por muito tempo, 
salvo as previsíveis novas e futuras reformas.  ..................................................  1103

 De acordo com o art. 2.º da EC 41/2003, o servidor terá direito à apo-
sentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais, se:  ......  1103

 A EC 41/2003, no entanto, criou um limitador (art. 2.º, § 1.º) que não 
existia no texto da EC 20/1998, prevendo a redução do valor do bene-
fício, proporcionalmente, para cada ano antecipado na aposentadoria.  .  1104

 A EC 41/2003 ainda criou uma segunda regra de transição (art. 6.º), es-
pecificamente para garantia do direito à integralidade, válida para aque-
les que tivessem ingressado no serviço público até a publicação de seu 
texto (31.12.2003), respeitados os seguintes requisitos:  ................................  1104

 Esse mesmo art. 6.º, em seu parágrafo único, garantia também, aos que 
se aposentassem com base nele, o direito à paridade.  ................................  1104

 No entanto, a EC 47/2005 ampliou o direito à integralidade, restringindo 
o alcance da reforma introduzida pela EC 41/2003 e a própria aplicação 
prática da regra transitória contida no art. 6.º desta última. Com efeito, 
o art. 3.º da EC 47/2005 garantiu a integralidade e a paridade conforme 
o atendimento dos seguintes requisitos:  ..............................................................  1104

• agentes publicos_uso_profissional.indb   185 29/05/2019   02:03:17



CLXXXVI

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

 O requisito etário, no entanto, pode ser inferior, desde que o servidor 
tenha mais de 35 anos de contribuição, se homem, e 30, se mulher, na 
proporção de menos um ano de idade do limite constante do texto do 
art. 40, § 1.º, III, a, da CF/1988 para cada ano adicional de contribui-
ção.  .................................................................................................................................  1105

 Em um prazo de apenas 20 anos, foram feitas três amplas alterações na 
previdência dos servidores públicos, havendo indicativos claros de que 
outras virão em breve.  .............................................................................................  1105

RG ◙  Nos casos autorizados constitucionalmente de acumulação de cargos, 
empregos e funções, a incidência do art. 37, inciso XI, da Constituição 
Federal pressupõe consideração de cada um dos vínculos formalizados, 
afastada a observância do teto remuneratório quanto ao somatório dos 
ganhos do agente público.  .....................................................................................  1105

RG ◙  É vedada a cumulação tríplice de vencimentos e/ou proventos, ainda 
que a investidura nos cargos públicos tenha ocorrido anteriormente à EC 
20/1998.  ........................................................................................................................  1105

RG ◙  Desde que mantida a irredutibilidade, não tem o servidor inativo, em-
bora aposentado na última classe da carreira anterior, o direito de per-
ceber proventos correspondentes aos da última classe da nova carreira, 
reestruturada por lei superveniente.  ....................................................................  1106

RG ◙  A concessão de aposentadoria de servidor público por invalidez com 
proventos integrais exige que a doença incapacitante esteja prevista em 
rol taxativo da legislação de regência.  ................................................................  1106

RG ◙  Os pensionistas de servidor falecido posteriormente à EC nº 41/2003 
têm direito à paridade com servidores em atividade (EC nº 41/2003, art. 
7º), caso se enquadrem na regra de transição prevista no art. 3º da EC 
nº 47/2005. Não tem, contudo, direito à integralidade (CF, art. 40, § 7º, 
inciso I).  .........................................................................................................................  1107

RG ◙  Os servidores ocupantes de cargo exclusivamente em comissão não 
se submetem à regra da aposentadoria compulsória prevista no art. 40, 
§ 1º, II, da Constituição Federal, a qual atinge apenas os ocupantes de 
cargo de provimento efetivo, inexistindo, também, qualquer idade limite 
para fins de nomeação a cargo em comissão.  ................................................  1107

RG ◙  No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente 
lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por 
ora, previsão legal do direito à ‘desaposentação’, sendo constitucional a 
regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  .......................................................  1108

◙  Vantagens não concedidas aos inativos  .............................................................  1108

◙  Impossibilidade de extensão a inativos de vantagens de natureza propter 
laborem devidas aos servidores, em razão de trabalho a ser realizado.   1109

• agentes publicos_uso_profissional.indb   186 29/05/2019   02:03:17



CLXXXVII

SUMáRIO

FIXAÇÃO DO TETO DO VALOR DO BENEFÍCIO E REGIME PÚBLICO COMPLE-
MENTAR  DE PREVIDÊNCIA  ...........................................................................  1111

 Introdução  ....................................................................................................................  1111

 Esse regime complementar não tem nenhuma relação com aquele pre-
visto na Lei Complementar 109/2001.  ................................................................  1111

 Entretanto, aqui estamos a tratar de um regime complementar público 
de previdência, destinado apenas aos servidores públicos vinculados aos 
regimes próprios de previdência.  ..........................................................................  1111

 Por diversas razões de caráter político, a matéria levou anos até ser re-
gulamentada, ao menos no plano federal, pela Lei 12.618, de 30 de abril 
de 2012 .  ......................................................................................................................  1111

 Foi resguardada a facultatividade de adesão para aqueles servidores que 
já haviam ingressado no serviço público (art. 1.º, § 1º, da lei).   ...............  1112

 Também por força do dispositivo constitucional, previu-se a criação de 
entidades de previdência públicas (art. 4.º da Lei 12.618/2012), para o 
fim de administrar e executar os planos de caráter previdenciário do re-
gime complementar.  ..................................................................................................  1112

 Outra questão importante diz respeito à adesão dos servidores federais 
que ingressaram no serviço público após a aprovação da Lei 12.618.  ...  1112

PENSÕES  ........................................................................................................  1115

 Aos seus dependentes, os servidores efetivos podem deixar pensões 
quando do falecimento.  ...........................................................................................  1115

 A integralidade, no entanto, não é mais absoluta. Na verdade, deixou 
de ser a regra geral, após a EC 41/2003, para somente ser aplicada em 
determinadas situações.  ...........................................................................................  1115

 Conforme dicção do art. 40, § 7.º, da CF/1988, na redação dada pela EC 
41/2003, o valor da pensão será:  ........................................................................  1115

 Importante a diferenciação entre a garantia do valor integral sobre pro-
ventos e sobre remuneração, pois, como a CF/1988 não garante mais a 
paridade, os valores de proventos podem sofrer decréscimo, ao longo 
do tempo, em relação à remuneração dos servidores da ativa.   ..............  1115

 Em 30 de dezembro de 2014, foi editada a Medida Provisória 664, 
já convertida na Lei 13.135/2015, que promoveu profundas alterações 
no regime das pensões previdenciárias, tanto do RGPS, regidas na Lei 
8.213/1991, quanto do Regime Próprio do servidor público federal, re-
gido na Lei 8.112/1991.  ...........................................................................................  1116

 Na conversão da MP em lei, no entanto, a imposição do requisito da 
carência foi deslocado para o art. 222, VII, e reduzido para os períodos 

• agentes publicos_uso_profissional.indb   187 29/05/2019   02:03:17



CLXXXVIII

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

de quatro meses ou dezoito meses, conforme enquadramento nas alí-
neas a ou b do inciso.  .............................................................................................  1116

 O § 3º do art. 222 estabeleceu, entretanto, a possibilidade de revisão 
das idades mínimas no escalonamento, conforme aja incremento na ex-
pectativa de sobrevida da população brasileira ao nascer, e desde que 
respeitado o tempo mínimo de três anos da vigência da lei.  ....................  1116

 Já a qualificação de quem é ou não dependente do servidor público é 
matéria a ser disciplinada em cada estatuto.   ..................................................  1117

 Não há prescrição do direito à pensão, prescrevendo apenas as parcelas 
vencidas há mais de cinco anos (art. 219).  .......................................................  1117

 A Lei 8.112/1990 contém regra que veda o direito à percepção cumula-
tiva de pensão deixada por mais de um cônjuge, companheiro ou com-
panheira, e de mais de duas pensões (art. 225), ressalvando, no entanto, 
o direito de opção.  ...................................................................................................  1117

 Já a acumulação de até duas pensões no regime próprio é possível nas 
mesmas hipóteses em que a Constituição Federal autoriza a acumulação 
de cargos (art. 37, XVI).  ...........................................................................................  1117

 A acumulação de uma pensão do regime próprio com uma pensão do 
RGPS também é possível, e com mais razão, se o segundo vínculo do 
servidor falecido era mantido na iniciativa privada.  .......................................  1117

 Dentro dos regimes próprios, no entanto, a regra é a da inacumulativi-
dade, seguindo-se para as pensões o mesmo raciocínio estipulado no 
art. 37, § 10, da CF/1988 com relação à acumulação pelo servidor de 
proventos de aposentadoria com remuneração de cargo.  ..........................  1118

RG ◙  É inconstitucional a percepção cumulativa de duas pensões estatutá-
rias pela morte de servidor aposentado que reingressara no serviço pú-
blico, por meio de concurso, antes da edição da EC 20/1998 e falecera 
após o seu advento.  .................................................................................................  1118

RG ◙  Os pensionistas de servidor falecido posteriormente à EC 41/2003 têm 
direito à paridade com servidores em atividade (EC 41/2003, art. 7º), caso 
se enquadrem na regra de transição prevista no art. 3º da EC 47/2005. 
Não tem, contudo, direito à integralidade (CF, art. 40, § 7º, inciso I).  .....  1118

◙  Quanto à cessação de cota pela maioridade, considerada a idade de 21 
anos (art. 222, IV, da Lei 8.112/1990), e não aquela estabelecida na lei 
civil, já se entendeu ser indevida a pretensão de extensão do direito à 
pensão até a idade de 24 anos, sob invocação da legislação do imposto 
de renda.  ......................................................................................................................  1119

◙  A dependência econômica do companheiro é presumida, não sendo ne-
cessária sua prova material  .....................................................................................  1119

◙  Possibilidade de cumular à pensão por morte de seu genitor com os pro-
ventos de aposentadoria por invalidez, visto que houve prova da condi-
ção de inválido.  ..........................................................................................................  1120

• agentes publicos_uso_profissional.indb   188 29/05/2019   02:03:17



CLXXXIX

SUMáRIO

◙  A pensão por morte é devida tão somente ao servidor em efetivo exer-
cício ou aposentado, razão pela qual incabível a sua concessão no caso 
de demissão – a bem do serviço público  .........................................................  1121

◙  O STF, em repercussão geral, firmou entendimento de que o direito fun-
damental ao benefício previdenciário pensão por morte pode ser pleiteado 
a qualquer tempo, sem que se atribua qualquer consequência negativa 
à inércia do beneficiário, reconhecendo que inexiste prazo decadencial 
para a concessão inicial de benefício previdenciário.  ....................................  1121

◙  O pedido de concessão do benefício de pensão por morte deve ser tra-
tado como uma relação de trato sucessivo, que atende necessidades de 
caráter alimentar, razão pela qual a pretensão à obtenção de um bene-
fício é imprescritível  ...................................................................................................  1123

◙  Nos casos de pensão por morte só ocorre a prescrição das prestações 
exigíveis há mais de 5 anos  ...................................................................................  1123

◙  O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento quanto à im-
possibilidade de restituição de valores recebidos por força de tutela an-
tecipada posteriormente revogada .......................................................................  1124

◙  Quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma lei, resul-
tando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa 
de que os valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim, 
que ocorra desconto dos mesmos, ante a boa-fé do servidor público. 
(Repetitivo)  ...................................................................................................................  1124

◙  A inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para 
os valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário 
previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a 
ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da respon-
sabilidade civil  .............................................................................................................  1124

◙  A moderna jurisprudência desta Corte tem reiteradamente se posicionado 
no sentido de que o lapso prescricional, nos casos em que se discute o 
direito à pensão por morte, como o destes autos, é quinquenal  .............  1125

◙  É firme o entendimento nesta Corte de que o menor que esteja sob a 
guarda judicial de Servidor Público no momento de seu falecimento e 
dele dependa economicamente tem direito à pensão de que trata o art. 
217, II, b da Lei 8.112/1990.  ..................................................................................  1126

ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS  DA UNIÃO SOBRE O 
TEMA  ........................................................................................................  1127

REGIME DISCIPLINAR  DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL  ............................  1131

 O regime disciplinar do servidor público federal é objeto de todo um tí-
tulo da Lei 8.112/1990, no qual são traçados seus deveres e proibições, 
as penalidades que podem ser impostas, bem como regras sobre pro-
cesso administrativo disciplinar.  .............................................................................  1131

• agentes publicos_uso_profissional.indb   189 29/05/2019   02:03:17



CXC

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

 Poder disciplinar  .........................................................................................................  1131

DEVERES DO SERVIDOR  ..............................................................................  1131

 O que se entende por “dedicação”?  ....................................................................  1132

 A ausência de zelo ou dedicação ao cargo pode ser entendida como 
uma forma de desídia, porém atenuada.  ..........................................................  1132

 A prescrição da pretensão punitiva para a Administração iniciar os tra-
balhos de apuração é de 180 dias, contados da data do conhecimento 
do fato pela Administração.  ...................................................................................  1133

 O ingresso no ente ou órgão público de documento contendo informa-
ções sobre infração disciplinar velada ou não direcionada à apreciação do 
órgão correicional, sem sentido formal de notícia, ou seja, sem a intenção 
de informar à Administração a ocorrência de uma falta administrativa, 
não se considera marco inicial da contagem do prazo prescricional.   ....  1133

 Bem jurídico protegido pela norma disciplinar.  ................................................  1133

 Sujeito ativo, passivo e prejudicado do tipo infracional.  ...............................  1133

 A conduta do agente, elemento objetivo, prende-se à ação ou à omis-
são, dolosa ou culposa (negligência, imperícia ou imprudência), contrária 
às normas de condução dos serviços.  ................................................................  1134

 Trata-se de tipificação demasiadamente aberta.  ..............................................  1134

 O elemento subjetivo da conduta infracional disciplinar.  ..............................  1134

 O elemento normativo atinente ao tipo infracional.  ......................................  1134

 Por se tratar de tipo vago, é necessário, por meio da fundamentação da 
autoridade julgadora e dentro de uma análise de razoabilidade, juízo de 
valor atribuído ao encarregado pela interpretação e aplicação da nor-
ma.  ..................................................................................................................................  1135

 A infração não admite a forma tentada.  ...........................................................  1135

 A consumação efetiva-se independentemente da ocorrência de danos ao 
erário.  .............................................................................................................................  1135

 Trata-se de ilícito de mera conduta.  ....................................................................  1136

 A infração se perfaz com conduta única  ...........................................................  1136

 Trata-se de Ilícito disciplinar próprio ou puro  ...................................................  1136

 A comissão observar se as atividades desempenhadas pelos demais ser-
vidores se compatibilizam com aquela apurada em sede disciplinar  .......  1136

 Ser leal às instituições a que servir; observar as normas legais e regula-
mentares; cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente 
ilegais; atender com presteza, zelar pela economia do material e a con-
servação do patrimônio público; guardar sigilo sobre assunto da repar-

• agentes publicos_uso_profissional.indb   190 29/05/2019   02:03:17



CXCI

SUMáRIO

tição; manter conduta compatível com a moralidade administrativa; ser 
assíduo e pontual ao serviço; tratar com urbanidade as pessoas; repre-
sentar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.  ...............................  1137

 Encaminhamento da representação pelo servidor  ..........................................  1137

 A omissão da representação constitui infração administrativa disciplinar 
prevista na Lei 8.112/90 e sujeita a sanção de advertência.  .......................  1137

 A prescrição da pretensão punitiva ocorre, por força do art. 142, III, da 
lei de regência, em 180 dias, contados da data do conhecimento do fato, 
pela Administração.  ...................................................................................................  1138

 A objetividade jurídica do tipo infracional.  ........................................................  1138

 Sujeito ativo, passivo e prejudicado do tipo infracional.  ...............................  1138

 Elemento objetivo do tipo.  .....................................................................................  1138

 Elemento subjetivo do tipo.  ....................................................................................  1138

 Tipo que não se admite forma tentada.  ............................................................  1139

 Trata-se de ilícito de mera conduta.  ....................................................................  1139

PROIBIÇÕES  ..................................................................................................  1139

 Toda e qualquer proibição é objetiva, na medida em que o seu descum-
primento pode ensejar tipificação ou enquadramento penal do infrator, 
conforme se observa do disposto nos arts. 129, 132, 137  .........................  1139

 Ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do 
chefe imediato;  ...........................................................................................................  1140

 Retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer docu-
mento ou objeto da repartição; ............................................................................  1140

 Recusar fé a documentos públicos;  .....................................................................  1140

 Opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo 
ou execução de serviço;  ..........................................................................................  1140

 Promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da reparti-
ção;  .................................................................................................................................  1141

 Coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação 
profissional ou sindical, ou a partido político;  ..................................................  1141

 Manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, côn-
juge, companheiro ou parente até o segundo grau civil;  ............................  1142

 Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detri-
mento da dignidade da função pública;  ............................................................  1142

• agentes publicos_uso_profissional.indb   191 29/05/2019   02:03:17



CXCII

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

 Participar de gerência ou administração de sociedade privada, personifi-
cada ou não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de 
acionista, cotista ou comanditário.  .......................................................................  1145

 Atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, 
salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de 
parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro;  .................  1147

 Receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, 
em razão de suas atribuições;  ...............................................................................  1148

 Aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;  ..................  1148

 -Praticar usura sob qualquer de suas formas;  ..................................................  1149

 Proceder de forma desidiosa;  ................................................................................  1149

 Utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou ativi-
dades/ particulares;  ...................................................................................................  1153

 Cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, ex-
ceto em situações de emergência e transitórias;  ............................................  1153

 exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do 
cargo ou função e com o horário de trabalho;  ..............................................  1153

 Recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado.   .............  1154

O SERVIDOR RESPONDE CIVIL,  PENAL E ADMINISTRATIVAMENTE   ...........  1155

PELO EXERCÍCIO IRREGULAR  DE SUAS ATRIBUIÇÕES.  .................................  1155

 Supremacia do juízo penal  .....................................................................................  1156

 A regra da independência entre a instância penal e a administrativa é 
aplicável de forma quase absoluta, enquanto a regra da prevalência da 
decisão criminal é apenas relativa.  .......................................................................  1156

 Entre as hipóteses em que a decisão criminal repercute na esfera cível e 
na administrativa, é necessário distinguir aquelas em que houve a con-
denação daquelas em que houve absolvição.  .................................................  1157

 E se o réu foi absolvido na esfera criminal?  .....................................................  1158

 Se restar provada a inexistência do fato ou que o réu não concorreu para 
a infração penal a absolvição necessariamente repercutirá na esfera ad-
ministrativa.  ..................................................................................................................  1158

 Nas absolvições fundadas não haver prova da existência do fato, na ine-
xistência de prova de ter o réu concorrido para a infração penal e da 
inexistência de prova suficiente para a condenação a sentença não reper-
cute na esfera administrativa, já que fundada na ausência de prova.   ...  1158

• agentes publicos_uso_profissional.indb   192 29/05/2019   02:03:17



CXCIII

SUMáRIO

 Outra situação em que pode haver repercussão da sentença criminal na 
esfera administrativa é aquela em que o réu é processado na esfera cri-
minal por fato que constitui crime mas não corresponde a ilícito admi-
nistrativo.   .....................................................................................................................  1158

 Se não houver falta residual, enquadrada na legislação estatutária como 
ilícito administrativo, a absolvição na esfera criminal tem que ser reco-
nhecida pela Administração Pública.   ..................................................................  1159

 A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou 
culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros.  .........................  1159

 A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas 
ao servidor, nessa qualidade.  .................................................................................  1159

 A responsabilidade tridimensionada. as sanções civis, penais e adminis-
trativas poderão cumular-se, sendo independentes entre si.  .......................  1160

 A repercussão dos efeitos da sentença penal absolutória no processo 
disciplinar  ......................................................................................................................  1161

 No caso de absolvição pelo motivo previsto no inc. I do art. 386 do Có-
digo de Processo Penal, ou seja, inexistência material do fato, a decisão 
afetará o resultado do processo administrativo disciplinar, por interpreta-
ção a contrario sensu do que dispõe o art. 66 do CPP  ...............................  1161

 É necessário verificar se ainda existirá, na esfera administrativa, alguma 
falta residual a ser apurada e sancionada  .........................................................  1161

 A conclusão quanto à “falta residual” também pode ser entendida de 
outra forma.  .................................................................................................................  1162

 Se constatado e provado que o servidor não foi o autor do fato ou que 
a conduta imputada a ele não ocorreu, tem-se por reconhecido que, 
pela mesma imputação, não pode ser ele punido administrativamente.   1162

 A aplicação da teoria dos motivos determinantes  ..........................................  1162

 A reintegração ou restabelecimento de vínculo em razão de demissão 
ilegal  ...............................................................................................................................  1163

 O cabimento de indenização em razão da demissão ilegal  .......................  1163

◙  A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de 
absolvição criminal que negue a existência do fato ou sua autoria.  ........  1163

◙  Por força dos princípios da proporcionalidade, da dignidade da pessoa 
humana e da não-culpabilidade, aplicáveis ao regime jurídico disciplinar, 
não há juízo de discricionariedade no ato administrativo que impõe san-
ção a Servidor Público, em razão de infração disciplinar.  ............................  1164

A DEMISSÃO SERÁ APLICADA NOS SEGUINTES CASOS:  .........................  1165

 Crime contra a administração pública  ................................................................  1165

• agentes publicos_uso_profissional.indb   193 29/05/2019   02:03:17



CXCIV

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

 abandono de cargo  ..................................................................................................  1166

◙  O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firmado de que, para 
se concluir pelo abandono de cargo e aplicar a pena de demissão, a 
Administração Pública deve verificar o animus abandonandi do servidor, 
elemento indispensável para a caracterização do mencionado ilícito ad-
ministrativo.  ..................................................................................................................  1166

◙  Possibilidade de citação por edital nos termos do artigo 163 da Lei 
8.112/90 e demissão do servidor por abandono de cargo.  ........................  1167

 inassiduidade habitual  ..............................................................................................  1168

◙  A apuração da prática da infração disciplinar de inassiduidade habitual 
segue o procedimento sumário descrito no art. 133 da Lei n. 8.112/1990, 
que prevê que a comissão processante será composta por dois servido-
res estáveis  ...................................................................................................................  1168

◙  A intencionalidade é um requisito essencial para a caracterização do 
abandono do cargo.   ...............................................................................................  1168

 Improbidade administrativa  .....................................................................................  1169

 Incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;  ......................  1170

 -Insubordinação grave em serviço;  ......................................................................  1171

 ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima 
defesa própria ou de outrem;  ...............................................................................  1172

 Aplicação irregular de dinheiros públicos;  .........................................................  1172

 Revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;  ...........  1172

 Lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional; Corrup-
ção;  .................................................................................................................................  1173

 Acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;  ..................  1174

◙  A notificação prévia à instauração do procedimento sumário é prevista 
apenas para o caso de acumulação ilegal de cargos, de forma a possi-
bilitar que o servidor apresente opção por um dos cargos ocupados.  ..  1174

◙  É ilegal a demissão de servidor por acúmulo de cargo quando não é 
oportunizada ao mesmo exercer seu direito de opção por um dos car-
gos acumulados, na forma prevista no art. 133 da Lei n° 8.112/90  ........  1174

 Transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.  ................................................  1175

PRESCRIÇÃO DO PODER DISCIPLINAR  ......................................................  1176

◙  Em sede de processo administrativo disciplinar, o marco inicial da prescri-
ção da pretensão punitiva estatal coincide com a data do conhecimen-
to do fato pela autoridade com poderes para determinar a abertura do 

• agentes publicos_uso_profissional.indb   194 29/05/2019   02:03:17



CXCV

SUMáRIO

PAD, e não com a posterior data em que a autoridade vier a identificar 
o caráter ilícito do fato apurado. ..........................................................................  1176

◙  Quando o fato objeto da ação punitiva da administração também cons-
tituir crime e enquanto não houver sentença penal condenatória transi-
tada em julgado, a prescrição do poder disciplinar reger-se-á pelo prazo 
previsto na lei penal para pena cominada em abstrato.  ..............................  1177

◙  O prazo prescricional interrompido com a abertura do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar (PAD) voltará a correr por inteiro após 140 dias, uma 
vez que esse é o prazo legal para o encerramento do procedimento.  ..  1179

SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  ..................  1180

 O que é sindicância?  ................................................................................................  1180

	A sindicância enquadra-se no chamado poder de inspeção ou de fisca-
lização  ............................................................................................................................  1180

	Sindicância também pode ser empregada como investigação prelimi-
nar.  ..................................................................................................................................  1180

	Sob o aspecto funcional ou disciplinar, a sindicância poderá assumir du-
plo caráter.  ...................................................................................................................  1180

	Sindicância investigatória objetiva obter indícios de materialidade e a au-
toria de falta funcional ou de irregularidade administrativa que não este-
jam devidamente configuradas. .............................................................................  1181

	O prazo da conclusão da sindicância é de 30 dias e pode concluir pelo 
arquivamento, pela aplicação de penalidade de advertência ou suspen-
são até 30 dias, assegurada ampla defesa ou ensejar a instauração de 
processo disciplinar.  ...................................................................................................  1181

	Instaurado o competente processo administrativo disciplinar, fica superado 
o exame de eventuais irregularidades ocorridas durante a sindicância.  ..  1181

	Sindicância também pode ser empregada como investigação prelimi-
nar.  ..................................................................................................................................  1182

	Sob o aspecto funcional ou disciplinar, a sindicância poderá assumir du-
plo caráter.  ...................................................................................................................  1183

 Arquivamento do processo;  ....................................................................................  1183

 Instauração de processo disciplinar.  .....................................................................  1183

 É possível a aplicação da Lei 9.784/99 de forma subsidiária, desde que 
não haja conflito de normas.  .................................................................................  1184

 A competência para instauração será do chefe da repartição ou da au-
toridade que seja titular do órgão da Administração Pública onde ocor-
reram os fatos.  ............................................................................................................  1184

• agentes publicos_uso_profissional.indb   195 29/05/2019   02:03:18



CXCVI

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

 É obrigatória a instauração do procedimento administrativo quando preen-
chidos seus requisitos, sob pena de prevaricação da Autoridade respon-
sável pela prática do ato.  ........................................................................................  1184

	Caso a comissão possua elementos para a não indiciação de um dos 
acusados, como ela devera proceder?  ...............................................................  1184

DO PROCESSO DISCIPLINAR  ..........................................................................  1185

COMISSÃO PROCESSANTE  ..........................................................................  1185

◙  O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três 
servidores estáveis designados pela autoridade competente, observado o 
disposto no § 3º do art. 143, que indicará, dentre eles, o seu presidente, 
que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, 
ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado.   .............  1185

 Nomeação de comissão permanente  ..................................................................  1185

 Nomeação de servidores  ........................................................................................  1186

 Nomeação de servidores estáveis  ........................................................................  1186

◙  Exige-se que o Presidente da Comissão Processante deverá ocupar cargo 
efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual 
ou superior ao do indiciado e não todos os demais membros.  ................  1186

 A discussão se põe em vista da possibilidade de um servidor, em está-
gio probatório no cargo ocupado, ser designado para compor comissão 
disciplinar, sob a alegação de que já ocupou, anteriormente, cargo públi-
co, no qual obteve estabilidade. A 1.ª Seção do STJ manifestou-se sobre 
o tema em pelo menos duas oportunidades, quando prolatou acórdãos 
com entendimentos conflitantes.  ..........................................................................  1187

◙  A 1.ª Seção do STJ, portanto, reputou suficiente a estabilidade no servi-
ço público,  ...................................................................................................................  1187

◙  Possibilidade de atuação de membro de comissão processante em mais 
de um processo administrativo disciplinar envolvendo o mesmo investi-
gado.  ..............................................................................................................................  1188

◙  A constatação de impedimento ou suspeição de membro de Comissão 
Processante reclama a comprovação da prolação no processo adminis-
trativo disciplinar de prévio juízo valorativo quanto às irregularidades im-
putadas ao Acusado  .................................................................................................  1188

◙  A oitiva de membro da Comissão Processante, da Autoridade julgadora 
ou da Autoridade instauradora como testemunha ou informante no bojo 
de outro processo administrativo ou até mesmo penal não enseja, por si 
só, quebra da imparcialidade.  ................................................................................  1188

• agentes publicos_uso_profissional.indb   196 29/05/2019   02:03:18



CXCVII

SUMáRIO

 Comissão com quatro integrantes. O art. 149, caput, da Lei 8.112/1990 
trata de comissão composta por servidores em número de três. O § 1.º 
do art. 149 acrescenta que “a comissão terá como secretário servidor 
designado pelo seu presidente, podendo a indicação recair em um de 
seus membros”.  ...........................................................................................................  1189

◙  O STJ reiterou a conclusão pelo cabimento de comissão com quatro in-
tegrantes, inclusive sob o aspecto da ausência de prejuízo ao investiga-
do:  ..................................................................................................................................  1189

INSTAURAÇÃO  ..............................................................................................  1189

 O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases: I – instauração, 
com a publicação do ato que constituir a comissão. O ato de nomeação 
dos integrantes da comissão  .................................................................................  1189

◙  Possibilidade de instauração de PAD com base em denúncia anônima.  .  1190

 Nomeação por autoridade competente  .............................................................  1190

 Primeira fase do processo  .......................................................................................  1191

 Funções da portaria instauradora.  ........................................................................  1191

◙  A descrição minuciosa dos fatos se faz necessária apenas quando do in-
diciamento do servidor, após a fase instrutória, na qual são efetivamente 
apurados, e não na portaria de instauração.  ...................................................  1191

 Limitações da portaria instauradora.  ...................................................................  1193

 No ato de designação da comissão de inquérito, não devem ser con-
signadas as infrações a serem apuradas, os dispositivos infringidos e os 
nomes dos possíveis responsáveis.  .......................................................................  1193

 A quem compete a instauração do procedimento?  .......................................  1193

 Em regra, a instauração do PAD é instruída com documentos prelimina-
res referentes à denúncia, representação e/ou outros expedientes rela-
cionados ao caso.  ......................................................................................................  1193

 A instauração do processo é um poder dever da Administração.  ............  1193

 É dever do servidor público comunicar à autoridade superior as irregu-
laridades de que tiver ciência em razão do cargo.  ........................................  1194

◙  A omissão da autoridade configura desídia. ilícito administrativo previsto 
no art. 117, XV, desta Lei além de condescendência criminosa, tipificada 
no art. 320 do Código Penal.  ................................................................................  1194

 Dupla competência para instauração de processo administrativo.  ............  1195

◙  Súmula 611 do STJ: Desde que devidamente motivada e com amparo 
em investigação ou sindicância, é permitida a instauração de processo 

• agentes publicos_uso_profissional.indb   197 29/05/2019   02:03:18



CXCVIII

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

administrativo disciplinar com base em denúncia anônima, em face do 
poder-dever de autotutela imposto à Administração.  ...................................  1195

 Fundamento de abertura de PAD com base em denúncia anônima no 
poder-dever de autotutela imposto à Administração.  ...................................  1195

◙  A abertura de PAD com base em denúncia anônima não deve expor 
a imagem do denunciado e não pode servir de motivo para persegui-
ções.  ...............................................................................................................................  1196

 A Convenção das Nações Unidas contra Corrupção, de 31.12.2003, incor-
porada no Brasil por meio do Decreto 5.687/2006, reconhece a denúncia 
anônima como instrumento adequado de combate à corrupção.  ............  1196

 A denúncia anônima deve ser analisada pela autoridade competente com 
prudência.  .....................................................................................................................  1196

 Necessidade de justa causa para a instauração do PAD.  .............................  1196

◙  A portaria de instauração do processo disciplinar prescinde de minucio-
sa descrição dos fatos imputados, sendo certo que a exposição, porme-
norizada dos acontecimentos, se mostra necessária somente quando do 
indiciamento do servidor.  ........................................................................................  1197

◙  Não é necessária a publicação da portaria em Diário Oficial da União, 
bastando a publicação em Boletim Interno.  .....................................................  1197

◙  Caso o servidor tenha cometido o ato infracional disciplinar enquanto 
cedido ao Poder Legislativo não afasta o poder disciplinar do órgão de 
origem do servidor, até mesmo porque o insurgente não perdeu seu vín-
culo com o Poder Executivo Federal.  ..................................................................  1197

INQUÉRITO ADMINISTRATIVO  ...................................................................  1198

◙  Prova emprestada no PAD.  .....................................................................................  1198

 Se uma prova já foi produzida em um processo criminal e interessa para 
a instrução de um processo administrativo, não haveria razões para não 
utilizar diretamente a prova produzida no âmbito processual penal.  ......  1199

 Todavia, a prova que se pretende emprestar deve ter sido produzida no 
processo criminal com a observância dos princípios do contraditório e 
da ampla defesa.  .......................................................................................................  1200

◙  O STF pacificou o entendimento – seguido pelo STJ – de que as infor-
mações obtidas através de interceptação telefônica, autorizada em pro-
cesso penal, podem ser utilizadas como prova emprestada em processos 
administrativos disciplinares.  ...................................................................................  1201

◙  O Supremo Tribunal Federal adota orientação segundo a qual, é possí-
vel a utilização, como prova emprestada, de interceptações telefônicas 

• agentes publicos_uso_profissional.indb   198 29/05/2019   02:03:18



CXCIX

SUMáRIO

derivadas de processo penal, com autorização judicial, no processo ad-
ministrativo disciplinar, desde que seja assegurada a garantia do contra-
ditório.  ...........................................................................................................................  1203

◙  O STJ já aceitou a utilização dos dados obtidos através de escuta tele-
fônica realizada na fase de inquérito como prova emprestada em pro-
cessos administrativos disciplinares.  .....................................................................  1204

JULGAMENTO ...............................................................................................  1206

◙  O indiciado se defende dos fatos que lhe são imputados, e não de sua 
classificação legal, de sorte que a posterior alteração da capitulação legal 
da conduta não tem o condão de inquinar de nulidade o Processo Ad-
ministrativo Disciplinar; a descrição dos fatos ocorridos, desde que feita 
de modo a viabilizar a defesa do acusado, afasta a alegação de ofensa 
ao princípio da ampla defesa.  ...............................................................................  1206

◙  O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 60 (ses-
senta) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a 
comissão, admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as cir-
cunstâncias o exigirem. O excesso de prazo para conclusão do processo 
administrativo disciplinar só pode ser causa de nulidade se demonstrado 
prejuízo à defesa ........................................................................................................  1207

◙  Mandado de segurança. Processo Administrativo Disciplinar. Demissão 
aplicada por decisão ministerial não respaldada em prévia manifestação 
da comissão processante. Ilegalidade.  ................................................................  1208

◙  Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a auto-
ridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, 
abrandá-la ou isentar o servidor de responsabilidade.  .................................  1211

◙  No Processo Administrativo Disciplinar (PAD), a alteração da capitulação 
legal imputada ao acusado não enseja nulidade, uma vez que o indiciado 
se defende dos fatos nele descritos e não dos enquadramentos legais.   1211

◙  A autoridade julgadora pode aplicar sanção diversa daquela sugerida 
pela Comissão Processante, agravando ou abrandando a penalidade, ou 
até mesmo isentar o servidor da responsabilidade, desde que apresente 
a devida fundamentação.  ........................................................................................  1212

◙  Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou 
a instauração do processo ou outra de hierarquia superior declarará a 
sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição 
de outra comissão para instauração de novo processo.  ..............................  1213

◙  O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.  ...  1213

• agentes publicos_uso_profissional.indb   199 29/05/2019   02:03:18



CC

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

◙  Em caso de inobservância de prazo razoável para a conclusão do pro-
cesso administrativo disciplinar, não há falar em ilegalidade na concessão 
de aposentadoria ao servidor investigado. Art. 172  ......................................  1213

DA REVISÃO DO PROCESSO  .......................................................................  1214

◙  Revisão do processo em decorrência do surgimento de fatos novos ou 
circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a inade-
quação da penalidade aplicada.  ...........................................................................  1214

NULIDADES NO PAD  ....................................................................................  1214

◙  Não observância do prazo de 3 dias úteis entre a notificação do indicia-
do e a realização da prova ou diligência ordenada, nos termos do art. 
41 da Lei 9.784/99, sendo evidenciado o prejuízo à defesa.  ......................  1214

◙  Indeferimento pela comissão processante do requerimento de produção 
de provas com base em fundamentação inidônea gerando cerceamento 
de defesa.  .....................................................................................................................  1215

◙  Indeferimento pela comissão processante do requerimento de produção 
de provas com base em fundamentação inidônea gerando cerceamento 
de defesa.  .....................................................................................................................  1216

◙  Em sede de processo administrativo disciplinar, o marco inicial da prescri-
ção da pretensão punitiva estatal coincide com a data do conhecimen-
to do fato pela autoridade com poderes para determinar a abertura do 
PAD, e não com a posterior data em que a autoridade vier a identificar 
o caráter ilícito do fato apurado. ..........................................................................  1217

◙  Demissão em cargo distinto do qual foi praticada a falta disciplinar.  ......  1218

◙  A autoridade julgadora pode aplicar sanção diversa daquela sugerida 
pela Comissão Processante, agravando ou abrandando a penalidade, ou 
até mesmo isentar o servidor da responsabilidade, desde que apresente 
a devida fundamentação.  ........................................................................................  1219

◙  Admite-se o exame da proporcionalidade e da razoabilidade da pena-
lidade imposta ao servidor, porquanto se encontra relacionada com a 
própria legalidade do ato administrativo  ...........................................................  1219

◙  Processo disciplinar. Inocência proclamada. Condenação em processo pe-
nal. Novo PAD. Fatos que embasaram a condenação compreendidos no 
processo administrativo anterior. Bis in idem. Segurança concedida  ........  1220

◙  Discussão acerca da possibilidade de anulação parcial de processo fin-
do, com sanção já cumprida, para aplicação de penalidade de demissão 
pelos mesmos fatos. IMPOSSIBILIDADE.   ...........................................................  1221

• agentes publicos_uso_profissional.indb   200 29/05/2019   02:03:18



CCI

SUMáRIO

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS DA LEI 8.112/90  .........................  1222

◙  Alteração do regime funcional com a edição da lei 8.112/90.   .................  1222

◙  É firme o entendimento do STJ de que, definido em decisão trabalhista 
transitada em julgado, que o Servidor ocupava emprego público quan-
do da entrada em vigor da Lei 8. 112/1990, impõe-se reconhecer o seu 
direito à transmudação para o regime estatutário,  ........................................  1223

◙  Nas hipóteses de enquadramento e reenquadramento, a jurisprudência 
desta Corte firmou-se no sentido de que, transcorrido o prazo quinque-
nal entre o pretendido reenquadramento funcional de servidor e a pro-
positura da ação, a prescrição atinge igualmente o fundo de direito e as 
prestações decorrentes do enquadramento devido  .......................................  1223

SÚMULAS VINCULANTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL SOBRE SER-
VIDORES PÚBLICOS  .....................................................................................  1224

◙  Súmula Vinculante n.º 3. Nos processos perante o Tribunal de Contas da 
União asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando da de-
cisão puder resultar anulação ou revogação de ato administrativo que 
beneficie o interessado, excetuada a apreciação da legalidade do ato de 
concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão.  ................................  1224

◙  Súmula Vinculante n.º 4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o sa-
lário mínimo não pode ser usado como indexador de base de cálculo 
de vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser substituído 
por decisão judicial.  ..................................................................................................  1225

◙  Súmula Vinculante n.º 5. A falta de defesa técnica por advogado no pro-
cesso administrativo disciplinar não ofende a Constituição.  ........................  1225

◙  Súmula Vinculante n.º 6. Não viola a Constituição o estabelecimento de 
remuneração inferior ao salário mínimo para as praças prestadoras de 
serviço militar inicial.  .................................................................................................  1225

◙  Súmula Vinculante n.º 13. A nomeação de cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclu-
sive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica 
investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício 
de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada 
na administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido 
o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal.   1225

◙  Súmula Vinculante n.º 15. O cálculo de gratificações e outras vantagens 
do servidor público não incide sobre o abono utilizado para se atingir o 
salário mínimo.  ............................................................................................................  1225

• agentes publicos_uso_profissional.indb   201 29/05/2019   02:03:18



CCII

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

◙  Súmula Vinculante n.º 16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 
19/1998), da Constituição, referem-se ao total da remuneração percebi-
da pelo servidor público.  ........................................................................................  1225

◙  Súmula Vinculante n.º 17. Durante o período previsto no parágrafo 1º 
do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os pre-
catórios que nele sejam pagos.  ............................................................................  1225

◙  Súmula Vinculante n.º 20. A Gratificação de Desempenho de Atividade 
Técnico-administrativa – GDATA, instituída pela Lei 10.404/2002, deve ser 
deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete 
vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos ter-
mos do artigo 5º, parágrafo único, da Lei 10.404/2002, no período de 
junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação 
a que se refere o artigo 1º da Medida Provisória 198/2004, a partir da 
qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos.  ........................................................  1225

◙  Súmula Vinculante n.º 33. Aplicam-se ao servidor público, no que cou-
ber, as regras do regime geral da previdência social sobre aposentadoria 
especial de que trata o artigo 40, § 4º, inciso III da Constituição Federal, 
até a edição de lei complementar específica.  ..................................................  1225

◙  Súmula Vinculante n.º 34. A Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Seguridade Social e do Trabalho – GDASST, instituída pela Lei 10.483/2002, 
deve ser estendida aos inativos no valor correspondente a 60 (sessenta) 
pontos, desde o advento da Medida Provisória 198/2004, convertida na 
Lei 10.971/2004, quando tais inativos façam jus à paridade constitucional 
(EC 20/1998, 41/2003 e 47/2005).  .......................................................................  1225

◙  Súmula Vinculante n.º 37. Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem 
função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o 
fundamento de isonomia.  .......................................................................................  1226

◙  Súmula Vinculante n.º 39. Compete privativamente à União legislar so-
bre vencimentos dos membros das polícias civil e militar e do corpo de 
bombeiros militar do Distrito Federal.   ...............................................................  1226

◙  Súmula Vinculante 40 (antiga Súmula 666 do STF): “A contribuição con-
federativa de que trata o art. 8.º, IV, da Constituição, só é exigível dos 
filiados ao sindicato respectivo”  .............................................................................  1226

◙  Súmula Vinculante n.º 42. É inconstitucional a vinculação do reajuste de 
vencimentos de servidores estaduais ou municipais a índices federais de 
correção monetária.  ..................................................................................................  1226

◙  Súmula Vinculante n.º 44. Só por lei se pode sujeitar a exame psicotéc-
nico a habilitação de candidato a cargo público.  ...........................................  1226

◙  Súmula Vinculante n.º 46. A definição dos crimes de responsabilidade e 
o estabelecimento das respectivas normas de processo e julgamento são 
da competência legislativa privativa da União.  ................................................  1226

• agentes publicos_uso_profissional.indb   202 29/05/2019   02:03:18



CCIII

SUMáRIO

◙  Súmula Vinculante n.º 51. O reajuste de 28,86%, concedido aos servi-
dores militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos servi-
dores civis do poder executivo, observadas as eventuais compensações 
decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplo-
mas legais. ....................................................................................................................  1226

◙  Súmula Vinculante n.º 55. O direito ao auxílio-alimentação não se esten-
de aos servidores inativos.  ......................................................................................  1226

SÚMULAS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL  SOBRE SERVIDORES PÚ-
BLICOS  ..........................................................................................................  1226

◙  Súmula n.º 10. O tempo de serviço militar conta-se para efeito de dis-
ponibilidade e aposentadoria do servidor público estadual.  .......................  1226

◙  Súmula n.º 11. A vitaliciedade não impede a extinção do cargo, ficando 
o funcionário em disponibilidade, com todos os vencimentos.  ..................  1226

◙  Súmula n.º 12. A vitaliciedade do professor catedrático não impede o 
desdobramento da cátedra.  ...................................................................................  1226

◙  Súmula n.º 13. A equiparação de extranumerário a funcionário efetivo, 
determinada pela Lei 2.284, de 09.08.1954, não envolve reestruturação, 
não compreendendo, portanto, os vencimentos.  ............................................  1226

◙  Súmula n.º 18. Pela falta residual, não compreendida na absolvição pelo 
juízo criminal, é admissível a punição administrativa do servidor públi-
co.   .................................................................................................................................  1227

◙  Súmula n.º 19. É inadmissível segunda punição de servidor público, ba-
seada no mesmo processo em que se fundou a primeira.  .........................  1227

◙  Súmula n.º 20. É necessário processo administrativo com ampla defesa, 
para demissão de funcionário admitido por concurso.  .................................  1227

◙  Súmula n.º 21. Funcionário em estágio probatório não pode ser exone-
rado nem demitido sem inquérito ou sem as formalidades legais de apu-
ração de sua capacidade.  .......................................................................................  1227

◙  Súmula n.º 22. O estágio probatório não protege o funcionário contra a 
extinção do cargo.  .....................................................................................................  1227

◙  Súmula n.º 24 Funcionário interino substituto é demissível, mesmo antes 
de cessar a causa da substituição.   .....................................................................  1227

◙  Súmula n.º 25. A nomeação a termo não impede a livre demissão pelo Pre-
sidente da República, de ocupante de cargo dirigente de autarquia.   ....  1227

◙  Súmula n.º 27 Os servidores públicos não têm vencimentos irredutíveis, 
prerrogativa dos membros do Poder Judiciário e dos que lhes são equi-
parados.  ........................................................................................................................  1227

◙  Súmula n.º 29. Gratificação devida a servidores do “sistema fazendário” 
não se estende aos dos Tribunais de Contas.  ..................................................  1227

• agentes publicos_uso_profissional.indb   203 29/05/2019   02:03:18



CCIV

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

◙  Súmula n.º 31. Para aplicação da Lei 1.741, de 22.11.1952, soma-se o 
tempo de serviço ininterrupto em mais de um cargo em comissão.  ......  1227

◙  Súmula n.º 32. Para aplicação da Lei 1.741, de 22.11.1952, soma-se o 
tempo de serviço ininterrupto em cargo em comissão e em função gra-
tificada.  ..........................................................................................................................  1227

◙  Súmula n.º 33. A Lei 1.741, de 22.11.1952, é aplicável às autarquias fe-
derais.  ............................................................................................................................  1227

◙  Súmula n.º 34. No Estado de São Paulo, funcionário eleito vereador fica 
licenciado por toda a duração do mandato.   ..................................................  1227

◙  Súmula n.º 36. Servidor vitalício está sujeito à aposentadoria compulsó-
ria, em razão da idade.   ..........................................................................................  1227

◙  Súmula n.º 37. Não tem direito de se aposentar pelo Tesouro Nacional 
o servidor que não satisfizer as condições estabelecidas na legislação do 
serviço público federal, ainda que aposentado pela respectiva instituição 
previdenciária, com direito, em tese, a duas aposentadorias.  .....................  1227

◙  Súmula n.º 38. Reclassificação posterior à aposentadoria não aproveita 
ao servidor aposentado.   ........................................................................................  1228

◙  Súmula n.º 39. À falta de lei, funcionário em disponibilidade não pode 
exigir, judicialmente, o seu aproveitamento, que fica subordinado ao cri-
tério de conveniência da administração.  ............................................................  1228

◙  Súmula n.º 41. Juízes preparadores ou substitutos não têm direito aos 
vencimentos da atividade fora dos períodos de exercício.  ..........................  1228

◙  Súmula n.º 43. Não contraria a Constituição Federal o art. 61 da Cons-
tituição de São Paulo, que equiparou os vencimentos do Ministério Pú-
blico aos da Magistratura.  .......................................................................................  1228

◙  Súmula n.º 45. A estabilidade dos substitutos do Ministério Público Mili-
tar não confere direito aos vencimentos da atividade fora dos períodos 
de exercício.  .................................................................................................................  1228

◙  Súmula n.º 47. Reitor de universidade não é livremente demissível pelo 
Presidente da República durante o prazo de sua investidura.  ....................  1228

◙  Súmula n.º 50. A lei pode estabelecer condições para a demissão de ex-
tranumerário.  ...............................................................................................................  1228

◙  Súmula n.º 51. Militar não tem direito a mais de duas promoções na 
passagem para a inatividade, ainda que por motivos diversos.  .................  1228

◙  Súmula n.º 52. A promoção de militar, vinculada à inatividade, pode ser 
feita, quando couber, a posto inexistente no quadro.  ...................................  1228

◙  Súmula n.º 54. A reserva ativa do magistério militar não confere vanta-
gens vinculadas à efetiva passagem para a inatividade.  ...............................  1228

◙  Súmula n.º 55. Militar da reserva está sujeito à pena disciplinar.  ..............  1228

• agentes publicos_uso_profissional.indb   204 29/05/2019   02:03:18



CCV

SUMáRIO

◙  Súmula n.º 57. Militar inativo não tem direito ao uso do uniforme fora 
dos casos previstos em lei ou regulamento.  .....................................................  1228

◙  Súmula n.º 358. O servidor público em disponibilidade tem direito aos 
vencimentos integrais do cargo.   .........................................................................  1228

◙  Súmula n.º 339. Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função le-
gislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento 
de isonomia.  ................................................................................................................  1228

◙  Súmula n.º 373. Servidor nomeado após aprovação no curso de capaci-
tação policial, instituído na Polícia do Distrito Federal, em 1941, preenche 
o requisito da nomeação por concurso a que se referem as Leis 705, de 
16.05.1949, e 1.639, de 14.07.1952.  ....................................................................  1228

◙  Súmula n.º 384. A demissão de extranumerário do serviço público fede-
ral, equiparado a funcionário de provimento efetivo para efeito de esta-
bilidade, é da competência do Presidente da República.  .............................  1229

◙  Súmula n.º 679. A fixação de vencimentos dos servidores públicos não 
pode ser objeto de convenção coletiva.  ............................................................  1229

◙  Súmula n.º 680. O direito ao auxílio-alimentação não se estende aos ser-
vidores inativos.  ..........................................................................................................  1229

◙  Súmula n.º 681. É inconstitucional a vinculação do reajuste de vencimen-
tos de servidores estaduais ou municipais a índices federais de correção 
monetária.  ....................................................................................................................  1229

◙  Súmula n.º 683. O limite de idade para a inscrição em concurso público 
só se legitima em face do art. 7º, XXX, da Constituição, quando possa ser 
justificado pela natureza das atribuições do cargo a ser preenchido.  .....  1229

◙  Súmula n.º 684. É inconstitucional o veto não motivado à participação 
de candidato a concurso público  .........................................................................  1229

◙  Súmula n.º 685. É inconstitucional toda modalidade de provimento que 
propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso pú-
blico destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira 
na qual anteriormente investido.  ..........................................................................  1229

◙  Súmula n.º 686. Só por lei se pode sujeitar a exame psicotécnico a ha-
bilitação de candidato a cargo público  ..............................................................  1229

◙  Súmula n.º 703. A extinção do mandato do prefeito não impede a ins-
tauração de processo pela prática dos crimes previstos no art. 1º do Dl. 
201/67.  ..........................................................................................................................  1229

◙  Súmula n.º 722. São da competência legislativa da União a definição dos 
crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas normas 
de processo e julgamento.  .....................................................................................  1229

• agentes publicos_uso_profissional.indb   205 29/05/2019   02:03:18



CCVI

AGENTES PÚBLICOS – Doutrina e jurisprudência para utilização profissional

SÚMULAS DO SUPERIOR TRIBUNAL  DE JUSTIÇA SOBRE SERVIDORES 
PÚBLICOS  .....................................................................................................  1229

◙  Súmula n.º 97. Compete a justiça do trabalho processar e julgar reclama-
ção de servidor público relativamente a vantagens trabalhistas anteriores 
a instituição do regime jurídico único.  ................................................................  1229

◙  Súmula n.º 137. Compete a justiça comum estadual processar e julgar 
ação de servidor público municipal, pleiteando direitos relativos ao vin-
culo estatutário.  ..........................................................................................................  1229

◙  Súmula n.º 147. Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes 
praticados contra funcionário público federal, quando relacionados com 
o exercício da função.   ............................................................................................  1230

◙  Súmula n.º 173. Compete à Justiça Federal processar e julgar o pedido 
de reintegração em cargo público federal, ainda que o servidor tenha 
sido dispensado antes da instituição do Regime Jurídico Único.   .............  1230

◙  Súmula n.º 218. Compete à Justiça dos Estados processar e julgar ação 
de servidor estadual decorrente de direitos e vantagens estatutárias no 
exercício de cargo em comissão.  ..........................................................................  1230

◙  Súmula n.º 266 – O diploma ou habilitação legal para o exercício do car-
go deve ser exigido na posse e não na inscrição para o concurso públi-
co.  ...................................................................................................................................  1230

◙  Súmula n.º 343 – É obrigatória a presença de advogado em todas as 
fases do processo administrativo disciplinar.  .....................................................  1230

◙  Súmula n.º 346 – É vedada aos militares temporários, para aquisição de 
estabilidade, a contagem em dobro de férias e licenças não-gozadas.    1230

◙  Súmula n.º 377 – O portador de visão monocular tem direito de con-
correr, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes.   .........  1230

◙  Súmula n.º 378. Reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus às 
diferenças salariais decorrentes.  ............................................................................  1230

◙  Súmula n.º 447. Os Estados e o Distrito Federal são partes legítimas na 
ação de restituição de imposto de renda retido na fonte proposta por 
seus servidores.   .........................................................................................................  1230

◙  Súmula n.º 552 – “O portador de surdez unilateral não se qualifica como 
pessoa com deficiência para o fim de disputar as vagas reservadas em 
concursos públicos   ...................................................................................................  1230

◙  Súmula n.º 591. É permitida a prova emprestada no processo adminis-
trativo disciplinar, desde que devidamente  ........................................................  1230

◙  Súmula n.º 592. O excesso de prazo para a conclusão do processo ad-
ministrativo disciplinar só causa nulidade se houver demonstração de 
prejuízo à defesa. .......................................................................................................  1230

• agentes publicos_uso_profissional.indb   206 29/05/2019   02:03:18



CCVII

SUMáRIO

◙  Súmula n.º 611. Desde que devidamente motivada e com amparo em 
investigação ou sindicância, é permitida a instauração de processo ad-
ministrativo disciplinar com base em denúncia anônima, em face do po-
der-dever de autotutela imposto à Administração. .........................................  1230

◙  Súmula n.º 624 – É possível cumular a indenização do dano moral com 
a reparação econômica da Lei n. 10.559/2002  ................................................  1230

TODAS AS REPERCUSSÕES GERAIS RELACIONADAS A AGENTES PÚBLICOS JÁ 
JULGADAS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL  ..........................................  1231

TODAS AS REPERCUSSÕES GERAIS RELACIONADAS A AGENTES PÚBLICOS 
PENDENTES DE JULGAMENTO DE MÉRITO PELO SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL  ............................................................................................................  1273

TODO OS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA NO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA SOBRE SERVIDORES PÚBLICOS.  ...............  1285

TODAS AS CAUSAS QUE O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NÃO RECONHE-
CEU A REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA.  ......................................................  1289

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E INFRALEGAL QUE REGULAMENTA O 
TEMA DE AGENTES PÚBLICOS  ......................................................................  1309

ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO  ................................................................  1317

• agentes publicos_uso_profissional.indb   207 29/05/2019   02:03:18


